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Re(llstrll>ua-se as Com1ssoes: (Res. 6/69) 
1. Const1tu1çao e JUst1ça e Re<1açao 

----
2. 

----
3. 

Em 04 / 05 / 69. .põe sobre a expedição de cer­
tidões para a defesa de direitos 
e esclarecimentos de situações. 

, 

} 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As certidões para a defesa de direitos 

e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da adminis­

tração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às so­

ciedades de economia mista e às fundações oficiais da União, dos 

Estados e Municipios, deverão ser expedidas 

vel de 30 (trinta) dias, contado do registro 

expedidor. 

no 

do 

prazo 

pedido 

improrrogá-
- -no orgao 

Art. 29 - Nos requerimentos que objetivem a ob­

tenção das certidões a que se refere esta Lei, deverão os inte­

ressados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e ra­

zões do pedido. 

Art. 39 - Esgotado o prazo a que se refere o art. 

19, a negativa ou retardamento de expedição da certidão importa 

em crime de responsabilidade para a autoridade ou servidor. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua , 
publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em qontrário. 

SENADO FEDERAL,EM Qo DE MAIO DE 1985 

si~St;~; 
PRESIDENTE 

MGS. 



LEGIST_AÇÀO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÜBLlCA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ...... ... .. ............ . 
CAPrrULO IV 

. Dos Direitos'e Garantias IndividUllis 
I 

Art. 153. A Constluiçio assegura aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes ro() País a inviolabilidade dos 
direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurânça e à 
propriedade, nos termos segwntes: 

§ 35.· A lei assegunrâ a Clpedição de certidões re­
queridas às repartições admimstrativas, para defesa ae 
direitos c: esclarecimentos de sÍluações . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 07, de 1983. 

Redação do vencido, para o 29 tur 
no do Projeto de Lei do Senado 
n9 7, de 1983. 

Apresentado pelo Senhor Senador Moacyr Duarte. 

Lido no expediente da Sessão de 08/03/83, e publicado no DCN (Se 

ção 11) de 09/03/83. 

Distribuido à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 12/05/83, ~ lido o Parecer n9 383/83, da Comissão de Consti­

tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Pedro Simon, pe­

la Constitucionalidade e Juridicidade do projeto, com a Emenda 

n9 l-CCJ. Aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 16/04/85, ~ incluido em Ordem do Dia, Aprovado em 19 turno, 

com emenda, após usar da palavra na sua discussão o Sr. Moa­

cyr Duarte. 

Em 18/04/85, ~ aprovado parecer do Relator, oferecendo a reda 

ção do vencido, para o 29 turno. Lido o Parecer n9 45/85,da 

Comissão de Redação. Aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 09/05/85, ~ incluido em Ordem do Dia.Aprovado em 29 turno. 

À Câmara dos Deputados com o oficio SM-N9.1~0, de 20.05.85 

MGS. 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

do Senado n9 7, de 1983, constante dos autógrafos juntos, que 

"dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direi 

tos e esclarecimentos de situações". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

tinta consideração. 

• 

FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 

Vossa 

dis-



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 7, de 1983 

. ' 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa 
de direitos e esclarecimentos de situações (art. 153, § 
35, da Constituição Federal). 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 19 As certidões para a defesa de 9ireitos e escla­
recfmentos .de situações, requeridas aos órgãos da admi­
nistração centralizada ou autárquica, inclusive às empre­
sas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
oficiais da União, Estados e Municípios deverão ser ex­
pedidas no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, con-

_ ado do registro do pedido no órgão expedidor. 
• Ar!. 29 Nos requerimentos objetivando certidões a 

que se refere esta lei, deverão os interessados fazer cons­
tàr esclarecimentos relativos às razões .e fins do pedido. 

Ar!. 39 Esgotado o prazo a que se refere o art. 19, a 
-negativa ou retardamento de expedição da certidão im­
porta em crime de responsabilidade para a autoridade ou 
servidor. • 
_ Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Ar!. 5~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A despeito das inúmeras providências de iniciativa de 
Governo Federal visando à desburocratização, 'a expe­
dição de certidões persiste entre os problemas mais mere­
cedores de críticas . 

O preceito contido no art. 153, § 35 da Constituição 
Federal deixa a cargo de lei ·infraconstitucional as medi· 
das assecuratórias a serem estabelecidas para a proteção 
do direito individual nele inserto, qual seja o da expe­
dição de certidões para defesa de direitos e esclarecimen­
tos de situações. 

• 

No projeto de lei que ora se propõe é estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias para que a certidão requerid a 
seja expedida. Impõe-se ao in.teressado que manifeste, es­
pecificamente, as razões e os fins do pedido. 

Como sanção, pelo ultrapasse do prazo estipl,llado, a 
.autoridade ou servidor ficam sujeitos a pena de respon­
sabilidade. A mesma sanção é fixada em caso de negati­
va. 

O projeto de lei em tela supre omissão existente no 
nosso repertório legislativo e põe termo a abuso constu­
mário de negar a expedição de certidões requeridas, ou 
de retardá-Ias ao menor pretexto . 

Sala das Sessões, 8 de março de 1983. - Moacyr 
Duarte. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÜBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

CAPITuLO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Ar!. 153. A Constituição assegur: aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade dos' 
direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

§ 35 . A lei assegurará a expedição de certidões re­
queridas às repartições administrativas, para defesa ae 
direitos e esclarecimentos de situações. 

. . .. ... .. ... . ', ' ... ... .. . . . . . ..... . . .. .. .... . . . . . 
(À Comissão de ConstitlJição e Justiça .) 

Pub licado no DCN (Seção 11 ) de 9·3·83 . 

Centro Gráfi ço do Senado r ederal- Brasília - DF 

800/ 3/ 83 
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PARECER 
N.o 383, de 1983 

Da Comissão de Oonstitui~ão e Jus­
tiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.O 7, de 1983, "que dispõe sobre a ex­
pedição de certidões para a defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações 
(art. 153, § 35, da Constituição Fe­
deral)". 

Relator: Senador Pedro Simon 
De autoria do ilustre Senador Moacyr 

Duarte, o Projeto sob exame regulamenta 
o § 35 do art. 153 da Constituição, que pre­
vê a disciplina legal da expedição de cer­
tidões requeridas às repartições administra­
tivas para defesa de direitos e esclarecimen­
to d€ situações. 

2 . Na j'ustificação, lembra o autor que, 
a despeito das medidas de desburocratiza­
ção, ainda são freqüentes as dificuldades a 
superar para a obtenção de certidões em 
repartições públicas, à falta de disciplina 
legal da espécie. 

3. O projeto é perfeitamente constitu­
cional e jurídico. Quanto à Técnica legis­
lativa, releva precisai melhor a redação do 
art. 3.° 

No mérito, vale ressaltar a grande opor­
tunidade e conveniência da proposição, pois 
ela interessa a milhões de brasileiros que 
têm de se de-frontar, tantas vezes, com a 
morosidade e mesmo a má vontade buro­
crática, para a obtenção de certidões' com-

probatórias para a defesa de direitos e o 
esclarecimento de situações. 

4 . Embora, como lembrado na justifica­
ção, esteja em curso o esforço governamen­
~al de desburocratização, com resultados j~ 
bastante palpáveis e os aplausos gerais da 
Nação, muito ainda resta por fazer, sendo 
a medida alvitrada no projeto uma das de 
maior alcance que se podem tomar nesse 
campo. 

5. Ante o exposto, opinamos pela apro­
vação do projeto, por constitucional, jurí­
dico, regimental, de bo.a técnica legislativa 
e, no mérito, oportuno e conveniente, com 
a seguinte: 

EMENDA N.o l-CCJ 
Dê-se ao art. 2.° a seguinte redação: 

"Art. 2.° Nos requerimentos que ob­
jetivem a obtenção das certidões a que 
se refere esta Lei, deverão os interes­
sados fazer constar esclarecimentos re­
lativos aos fins e razões do pedido." 

Sala da Comissão, 11 de maio de 1983. -
Murilo Badaró, Presidente - Pedro Simon, 
Relator - Passos Pôrto - Hélio Gueiros -
Martins Filho - Fernando Henrique Car­
doso - João Calmon - José Ignácio -
Helvídio Nunes. 

Pub~l.cado no DCN (Seçê.Q II ) de 13-5-83 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/ 5/83 
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SENADO FED'ERAL 
PARECER 

N<:> 45, de 1985 

Comissão de Redação 

~ 

Redação do vencido, para o 29 turno do Projeto de 
Lei do Senado n9 7, de 1983. 

Relator: Senador Octávio Cardoso -e. A Comissão apresenta, em anexo, a redação do venci­
.do, para o segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 

n9 7, de 1983, que dispõe sobre a expedição de certidões 
para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

Sala das Comissões, 18 de abril de 1985. Lenoir Var­
gas, Presidente - Octávio Cardoso, Relator - Américo 

de Souza. 

ANEXO AO PARECER N9 45, DE 1985 

Redação do vencido, para o 29 turno, do Projeto de 

Lei do Senado n9 7, de 1983. 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a de­
fesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As certidões para a defesa de direitos e escla­

recimentos de situações, requeridas aos órgãos da admi­

nistração centralizada ou autárquica, às empresas públi­
cas, às sociedades de economia mista e às fundações ofi­
ciais da União, dos Estados e Municípios, deverão ser 
expedidos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 
contado do registro do pedido no órgão expedidor. 

Art. 29 Nos requerimentos que objetivem a ob­
tenção das certidões a que se refere esta Lei, deverão os 
interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos 
fins e razões do pedido. 

Art. 39 Esgotado o prazo a que se refere o art. 19• a 
negativa ou retardamento de expedição da certid ão im­
porta em crime de responsabilidade para a autorid ade ou 
servidor. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 59 Revogam.se as disposições em contrá ri o. 

Puhlicado no [)CN (Seçào 11 ). de 19-4-~, 

Centro Grúfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/ 5/ X5 
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Dispõe sobre a expedição de cer­
tidões para a defesa de direitos 
e esclarecimentos de situações. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As certidões para a defesa de direitos 

e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da adminis­

tração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às so­

ciedades de economia mista e às fundações oficiais da União, dos 

Estados e Municipios, deverão ser expedidas no prazo improrrogá-

vel de 30 (trinta) dias, contado do registro do pedido 

expedidor. 

- -no orgao 

Art. 29 - Nos requerimentos que objetivem a ob­

tenção das certidões a que se refere esta Lei, deverão os inte­

ressados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e ra­

zões do pedido. 

Art. 39 - Esgotado o prazo a que se refere o art. 

19, a negativa ou retardamento de expedição da certidão importa 

em crime de responsabilidade para a autoridade ou servidor. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL,EM J O DE MAIO DE 1985 

s8f:E:: 
PRESIDENTE 

MGS. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N? 5.567, DE 1985 

Dispõe sobre a expedição de certi-

dões para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO THEODORO MENDES 

R E L A T 6 R I O 

Oriundo da Câmara Alta, onde foi apresentado pe-

lo nobre Senador MOACYR DUARTE, este projeto fixa o prazo lmpror 

rogável de trinta dias, contado do pedido, para que sejam expedi 

das as certidões para defesa de direitos e esclarecimento de si-

...... . - ...... ..,..., -tuaçoes, requerldas aos orgaos da admlnlstraçao central ou autar 

quica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e 

às fundações oficiais da União. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ!84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 • 

Nos requerimentos, deverão os interessados fa-

zer esclarecimentos relativos aos fins e razões do pedido. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Sob o aspecto da constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa ( § 49 do art. 28 do Regimento In 

-terno ) nada temos a objetar, pois o projeto obedece a norma 

legitimadora da iniciativa parlamentar ( art. 56 da Lei Maior), 

estando excluído seu conteúdo das proibições consubstanciadas 

nos subseqüentes arts. 57, 65 e 115,11. 

A competência é da União para legislar, através 

do Congresso Nacional, por meio de lei ordinária ( art. 89, i 

tem XVII, alínea "a" combinado com o art. 153, § 35; caput do 

art. 43 e item 111 do art. 46, todos do Estatuto Fundamental). 

O turno de revisão, na elaboração das leis, está previsto no 

art. 58,da Lei Maior. 

Não há , outrossim, ofensa a texto expresso da 

Constituição Federal. 

G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

3 • 

- . - . Quanto ao merlto , entendo que a materla deve me -

recer nossa aprovação . Efetivamente, existe desnecessária e e -

fetiva burocratização nos pedidos de certidão . Torna- se, assim, 

necessário fixar um prazo, improrrogável , para a expedição des -

sas certidões sob pena de ficar vazio , sem conteúdo e sem efei-

to prático, a norma do art . 153, § 35 , da Lei Maior. 

Faço apenas uma ressalva : entendo que o prazo de 

trinta dias, tal como previsto no art . 19 do projeto, é demasi 

ado . A Lei Orgânica dos Municípios do Estado de são Paulo já 

estabelece a obrigatoriedade de a autoridade municipal fornecer 

certidão no prazo de 15 dias. Os Estados e a União contam com 

o apoio de serviços de processamento de dados. Nada justica um 

prazo maior que quinze dias para o f ornecimento de certidões . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona-

lidade , juridicidade, boa técnica legislativa e , no mérito, pela 

aprovação (com uma emenda) deste Projeto de Lei n9 5 . 567/85 . 

Sala da Comissão, em ~ ~ . b . ? J-

. r:-"<~ ~~ '-'-> . 
DEPUTADO THEODORO MENDES 

Relator 

G EA 20.01.0050.5 · (DEZ/84) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.567, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pIe 

nária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a­

provação, com uma emenda, do Projeto de Lei n9 5.567/85, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, Brabo de Carvalho, João Gilberto, Plínio Martins, Theo 

doro Mendes, Valmor Giavarina, Armando Pinheiro, Ernani Sátyro, 

Gerson Peres, Guido Moesch, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, Celso 

Barros, Antônio Dias, Natal Gale, Nilson Gibson, Walter Casano 

va, Matheus Schmidt, Gastone 'Righi, José Genoino, José Mendonça 

de Mora i s, Arthur Virgílio Neto, Lázaro Carvalho e Wagner Lago. 

ss 
G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1985 

Deputado ALUr~J 
Preso ente 

Deputado THEODORO MENDES 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 5.567, DE 1985 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se, no art. 19 do projeto, a expressão 

"30 (trinta) dias" por "15 (quinze) dias". 

Sala da Comissão, 19 de junho de 1985 

Deputado ALUIzIO 
Preside 

Deputado THEODORO MENDES 
Relator 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI N9 5 . 567 - A, DE 1 . 985 

( DO SENADO FEDERAL ) 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defe sa de 

. ~dine itos e esclarecimentos de situações ; tendo parecer 4" 

da Comi ssão de Constituição e Justiça , pela constitucio­

na l idade , juridicidade , técnica l egislativa e , no mérito , 

pela aprovação , com emenda . 

( PROJ ETO DE LEI 

O. PARECER" ). 

e ER 20.01 .0007.15. (FEV/80) 

N9 5 . 567 , DE 1 . 985 , A QUE SE REFER~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
; 

PROJETO DE LEI 
N9 5.567, de 1985 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defe­
sa de direitos e esclarecimentos de situações. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As certidões para a defesa de direitos e escla­
recimentos de situações, requeridas aos órgãos da admi­
nistração centralizada ou autárquica, às empresas públi­
cas, às sociedades de economia mista e às fundações ofi­
ciais da União, dos Estados e Municípios, deverão ser 
expedidas nos prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
contado do registro do pedido no órgão expedidor. 

Art. 29 Nos requerimentos que objetivem a ob­
tenção das certidões a que se refere esta Lei, deverão os 
interessados fazer constaI; esclarecimentos relativos aos· 
fins e razões do pedido. 

Art. 39 Esgotado o prazo a que se refere o art. 19, a 
negativa ou retardamento de expedição da certidão im­
porta em crime de responsabilidade para a autoridade ou 
servidor. .Jif:..: 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

~. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 20 de maio de 1985. - José FrageUi, 

Presidente. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPITULO IV 
D'os Direitos e Garantias Indiyiduais 

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a invioIabilid~de dos 

direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos ·seguinte: 

... . ... ........ . . ...... ", •• • • • o ' •••••••• ~ 

§ 35. A lei assegurará a expedição de certidões re­
queridas às repartições administrativas, para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações. 

SINOPSE 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 07, DE 1983 

Redação do vencido, para o 29 turno do Projeto de 
Lei do Senado n9 7, de 1983. 

Apresentado pelo Senhor Senador Moacyr Duarte. 
Lido no expediente da Sessão de 8-3-83, e publicado 

no DCN (Seção 11) de 9-3-83. 
Distribuição à Comissão de Constituição e Justiça . 
Em 12-5-83, é lido o Parecer n9 383/8 3, da Comissão 

de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Pedro Si­
mon, pela constitucionalidade e juridicidade do projeto, 
com a Emenda n9 I-CCJ . Aguardando inclusão Ordem 
do Dia. 

Em 16-4-85, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado 
em 19 turno, com emenda, após usar da palavra na sua 
discussão o Sr. Moacyr Duarte. 

Em 18-4-85, é aprovado parecer do relator, oferecendo 
a redação do vencido, para o 29 turno. Lido o Parecer n9 
45/ 85, da Comissão de Redação. Aguardando inclusão 
Ordem do Dia. 

Em 9-5-85, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado 
em 29 turno. À Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM-n9 190, de 20-5-85. 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



CÂMARA QQS DEPUTADOS 

B R R .. A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do .Sr. 
Presidente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

e Na ementa, onde se lê: 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N9 5.567, de 1985 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defe­
sa de direitos e esclarecimentos de situações. 

(À Comissào de Co nstituiçào e Justiça.) 

PROJETO DE LEI 
N9 5.567, de 1985 

(Do Senado Federa l) 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defe­
sa ~~ d~eitos e esclarecimentos de situações. 

, 



• 

• 

.-

RESOLUÇÃO NUMERO 06. de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as sequintes • 
tenham ou não parecer: 

a) as de . iniciativa de deputados ou de Comiss~o 
permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da al\nea a, foram 
emendadas no Senadb Federal. 

Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos que. embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor. no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarquivamento 
das propoSições referidas no art. 10., caso em que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais. 

Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.567, DE 1985 

-"Dispõe sobre 
dõe s para a de f e sa de 
mentos de situaçõe s." 

a e xpe diçao de ce rti-
dire itos e e s c larec i-

Autor: SENADO FEDERAL 

Re lator: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

, 
I - R E L A T O R I O 

, 
Atraves do proj e to de l e i sub e xamine , oriundo do Se nado Fe -

, -de ral, pre t ende -se r egular em l e i a sistematica de e xpe diçao de ce rti-

dõe s para a de f e sa de dire itos e e s c lare cimentos de situações, r e que ri 

das aos brg~os da administraç~o c entralizada ou aut~rqui c a, ~s ·' e mp re-
, .... .... -

sas publicas, as soc i e dade s de ec onomia mista e as fundaço e s ofi c iais 

da Uni~o, dos Estados e Muni c ipios. 

O proj e to e stipula o prazo de trinta dias, contados do r e gis 
- , - , 

tro d:l. g;Üicita:;a::> no orgao e xpe didor, como t e rmo maximo para o ate ndimento 

'" dos pe didos. A de sobe di encia impli c a e m crime de r e sp onsabilidade pa-

ra a autoridade ou s e rvidor, suj e ito passivo da obrigaç~o . 

Nos r e que rimentos, deve r~o os inte r e ssados faz e r e s c larec i -

mentos r e lativos aos fins e razõe s do pe dido. 
, , 
E o r e latorio. 

11 - VOTO DO RELATOR 

, 
Sob o aspec to da constituc ionalidade , juridic idade e t ecni c a 

l egislativa ( § 4º do art. 28 do Re gimento Inte rno), nada t emos a obj~ 
, 

tar, e is que o proj e to ob e dece a norma l e gitimadora da inic iativa parIa 
, , 

mentar (art.61 da Le i Maior), e stando s eu c onteudo e xc luido das pro i i 

çõe s consubstanciadas no § 1º do me smo artigo. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A compe tência é da União para l egislar, atravé s do Songre sso 

Nacional, por me io de l e i ordinária (art.48). Não há, outrossim, ofen­

sa a t e xto expre sso da Constituição Fe de ral. 

, , 
No que pe rtine ao me rito, ent endemos que a mat e ria deva me r e 

ce r a aprovação desta Casa. Efe tivamente , existe de sne c e ssária e e f e ti 

va burocratização nos pe didos de c e rtidão, cujo dire ito e ncontra-se as 

s e gurado pe la $onstituição,na àl±ne a "b" do inciso XXXIV do art. 5º,in 
, 

de pe ndent emente do pagamento de taxas. E impe rioso que s e fixe um razo 

áve l , prazo, improrrogáve l, para a e xpe dição dessas ce rtidões, sob pena 
, , 

de ficar vazio, s em conteudo e sem e f e ito pratico, a cita norma consti 

tuc ional. 

Fazemos, no entanto, uma r e ssalva ao proj e t o : ente ndemos que 

o prazo de trinta dias, tal como previsto no art. 1º, é demasiado lon-
, - , 

go para os fins colimados. Em muitos orgaos publi c os f e de rais vigora, 
, A' 

ha de zenas de anos,o prazo de oito dias. A Le i Organíc a dos Municipios 

do Estado de são Paulo situa e sse prazo em quinze dias. Uma v e z que 
- , todo o sistema de informaçoe s, que r administrativas como tributarias, 

e ncontra -se , na União e nos Estados, fu l crado em s e rviços de processa 
A 

mento e l e tronico de dados, nada justifica um prazo maior do que quinz e 

dias para o forne cimento de ce rtidõe s. 

, 
DIANTf. DO ACIMA EXPOSTO, nosso voto e pe la constitucionalida 

de , juridicidade , boa t écnica l egislativa e , no mé rito, pe la aprovação 

do Proj e to de Le i nº 5.567, de 1985, nos t e rmos da e menda modifi c ativa 

e m anexo. 
, 
E o pare c e r, sub c ensura. 

Sala da Comissão, em ~~ de de 1989. 

Re lator 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Ao Proj e to de Le i nº 5.567, de 1985) 

-Substitua-se , no art. 1º do proj e to, a expre ssa0 "30(trin-

ta) dias" por 15 (quinze ) dias". 

Sala da Comissão, em ~i de de 1989. 

-
Re lator 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO 'DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.567, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una 
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le~ 
gislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto 
de Lei nº 5.567/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal Vi-
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 
Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 
Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco 
Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de 
Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno, 
Marcos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, 
Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias 
Góis, Ney Lopés, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigma­
ringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio 
Vieira Lima, Antônio Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gon­
zaga Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio Souza, Wagner Lago, Je­
sus Tajra e José Maria Eymael. 

Sala da Comissão, em 

putado 
Presi e 

de novembro de 1989 

JOBIM 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 5.567, DE 1985 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

-Substitua-se no art. lQ do projeto a expressa0 

"30 (trinta) dias" por "15 (quinze) dias". 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

__ --------JW~~~~~S~E~MA~RDIA EYMAEL 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.567-A, de 1985 

(DO SENADO FEDERAL) 

• 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa 

de direitos e esclarecimentos de situações;tendo pa 

recer, da Comissão de Constituição e Justiça e Reda 

ção, pela constitucionalidade, juridicidade, técni­

ca legislativa e, no mérito, pela aprovação, com e-

e menda. 

(PROJETO DE LEI N9 5.567, de 1985, a que se refere 
('" 

o parecer) . 

GER 20.0'.0007 .6 - (SET/66) 
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ARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI N.o 5.567, DE 1985 

<Da, Sena!io Federal) 

Dispõe sobre a expedição d:e certidões para a defesa de direitos 
e esclarecimentos de situações. 

(A Comissão de COnstituição, Justiça e Redação.) 

(Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 

o Congresso Nacional decreta : 

Ar!. I' As certidôes para a defesa de direitos e esela­
rf.! cimcnt o~ de situaçú~s. requcridaj aos ór~iios da admi· 
nistraçào centralizada ou a ut {l rquic~, ?\s empresas pÚ'bli· 
caso às socicd~des de economia mi sta ç ~s fundações ofi­
ciais da União. d os Estados e Muni cípios. deverào ser 
expedidas nos prazo improrrogável de 30 (trint,,) dias. 
cnlltddo do reg is tro do pedido n o órgão expedidor. 

Ar!. 2' Nos requerimentos que objetivem a oh­
ten ção d as certid ões a que se refere esta Lei. deverào os 
interessados fJzcr constar cscJaiecimcntos rêla ti vos aos ' 

A fins e razõ<s do pedido . 
_ Ar!. J. Esgotado o prazo a que se refere o ar!. I'. a 

negativa ou retardamento de expedição da certidão im­
porta em erime de responsabilidade para a a utoridade ou 
servidor. 

Ar!. 4' Esta Lei ent ra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Ar!. 5' Revogam-se as disposiçães em contrário. 
Sen~do Federal. 20 de maio de 1985. - José Fr.gelli, 

Pliesi dente. 

LEGIS LAÇÀ O CITADA 
CONST ITU iÇÃ O DA RHLIllLlCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPlliU LO IV 
005 Direito. e Garanti ... Individuais 

Art. 1' 53. A Co nsti tuição assegura aos br.asileiros o 
aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade dos 

dia'ih>; concernentes il \·ida. à liberdade. à segurança e li 
propriedade. no, term os ·seguinte: 

..... . ... .. . ..................... .. ... 

§ 35. A lei assegurará a c"ped içilo de certidões rc­
qu ~ ridas às repartições adminislrativas pa ra d"fosa de 
dirl~lt o~ c esclar~cimcntos de s ituações.' 
. . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 
PRO J ETO DE LEI DO SENADO 

N' 07. DE 1983 

Redação do vencido, p.r. o 2' turno do Projeto de 
Lei do Senado n' 7, de 1983. 

Aprc.« ntado pdo Senhor Senador Moac)'r Duarte. 
Lido no expediente da Sessão de 8-3-83. e publicado 

no DCN (Seçoo 11 ) de 9,.1-8.1. 
Distrihu ição à Comissão de Constituiçào e Ju stiça. 
Em 12··5-8.1. é lido o Parecer n' 38J i 8J. da Comissão 

de Constituição e Ju stiça. relatado peJo Senhor Pedro Si­
mono pela' constitucionalidade e j ur idicidade do projeto, 
com a Emenda nY I-CCJ . A gua rdando inclusão Ordem 
do Di a. 

Em 16-"1 -85. i: incluíd o em Ordem do Dia. Aprovado 
em 1<' tu rno, com em enda , arós usar da palavra na sua 
disCUSSJO () Sr. Moac )" r Duarte . 

Em 18 -4-- 85 . é aprovado parecer do relator. oferecen do 
a redação do vencido. rHJra o 29 turno. Lido o Part:cer n9 

45/8 \ da Comissào de Redação. Aguardando inclusão 
Ordcm do Dia . 

Em 9-5-85,. ~ incl uído em Ordem do Dia . Ap rovado 
em 2' turn o. A Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM-n' 190. d., 20-5-85. 

" 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abril de 1989 

Determina e arquivamento. das 
prepeslções que menclena. 

j ' r' '\ • . I. ~., , 
í'~'1 ,.c i' 

DEf'1UTI\D~· fesel"ve ~ • r 

Art. lo.. - Das prepeslções que se encentravam em 
tramitação. no.,)'1'1\:.a 4 ( se óvtubre" di:! 19aa, jt(1)cam r af"qulva"das às sequlntes, 
tenham eu n~a parecer: 

a) as de' l~~ dkf1v~ de ' deputades c'u de Cemlssãa 
permanente; e 

. ' b) a.~ qua. ,· tn.IS'~.dfs na 
emendadas na Senado. Federal . ' 

a1 Inea a, faram 

Par~grafo ün\co ,- , Não. estão. sujel~o? a? arquiva­
mento os prejetas que, embora, na s'H uaÇ::íe prevista no. caput deste art 1-
ga, sef reram anexação. de out ('PS aprc!sent ados a parti r de 5 de eut ubre de 
1988. . , . I " 

Art . ZO. - FI ca facul,tado ao.auter. no pr.azo de 30 
(trinta) dias da promulgaçã.e d'esta Resolução, requerer e d,esarqulvamenta 
das propeslções referidas me art. 10.., casa em que se fará nova distri­
buição.. mantendo-se, porên, o nümerc erlglnal e sua preced,êncla para te­
des es efeitos regimentais. 

Art . 30. - As preposições da Inlcla'tlva de eutros 
poderes cu do SEnado F~l;'a lo Qu,e se encont ravam em t ram It ação no d I a 
4 de outubro. de 1988, ~-erão remetidas Já Mesa para efeito. de redistribui­
ção.. censlderande-se não. escr1tcs os pareceres emltl,dos at ·é aquela data. 

de sua publicação. 

~Jh Ij !"l'; 1(' r.::, (. ,I, ,. f,", ;" 

",',1: ' 11 

'. I , , .. ' 

". 
'i' 

, " . ( ! J . . . ! 

I . 1 

',' .' .1,' j ( , ' 

',:' .·f .,,' 

; ,' I) ". 

Art. 40.. - . Esta Reselução entra em v~ger na data 

" ~::~' ,"~ :,)I -, RevOga~-se as disposições. em contrãrlo e 

,', . 
( , I. CÃf MRA DOS DEPUTADOS. ' em 4 de abr 11 de 1989 

OI 

,J, . 
/I ' I 

Deputado PAES DE ANDRADE 
, Presidente da Câmara ' dos Deputados 

.' , 
I.' ; f 

-r~'-, -- I , ~ , : ,_ 'n 

em vlrt;~d~ ,d e' novo despacho do Sr. 'Presidente , ( . ), ':( ,R~p;u;bllC!\o-se 
Il-llsolução fi.o 6/39.) . 

·)r ',' 1.' (f .. 
" , 

, , 

art. 2,0 da 
, .. 'j. ":' ~ • 

r , , 

í ;! f~) ! " ~ ,." 
--'- '. 
. Centroi( Jr:\fido do Senado' Féd'eral·!....; Brasíli a ~ DF " , 

, J !' 

r I 



DEPUTAO()S 

( *) PROJETO DE LEI N.o 5. 567-A, DE 1985 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a def.esa de direitos 
e esclarecimentos de situações; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n .o 5.567, de 1985, a que se r,efere o parecer. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de 
situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autár­
quica, às empresas públicas. às sociedades de e<:onomia mista e às fund 3. ­
ções oficiais da União, dos Estados e Munic'pios, deve'rão ser expedidas no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado do registro do p edido no 
órgão expedidor. 

Art. 2.0 Nos requerimentos que objetivem a obtenção das certidões 
a que se refere esta lei, deverão os interessados fazer constar ,esclarecimen­
tos relativos aos fins e razões do pedido. 

Art. 3.0 Esgotado o prazo a que se refer,e o art. 1.0, a negativa ou retar ­
damento de ex:pedição da certidão importa em crime de r esponsabilidade 
para p, autoridade ou servidor. 

• Art. 4.10 Esta lei entra em vigor n a data de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 20 de maio de 1985. - José Fragelli, Pr,esidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

OONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERAT.l.VA DO BRASIL 
. .. . . . . . ... . ... . ... . .. . ............ . .. . ....... .. . . ..... . ..... . .. . ~ . . ... .. . . 

CAPíTULO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153 . A Constituição assegura aos brasileiros e aos es trangeiros 
residentes no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liber­
dade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

§ 35 . A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às r,epar­
tições administrativas, para defesa de direitos e esclarecimentos de sit uações . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '\' . . ..... . 

( *) (Republica:-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente - art . 2.0 da 
R'esolução n.o 6/89.) 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 7, DE 1983 

Redação do vencido, para o 2.° turno do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 7, de 1983. 

Apresentado pelo Senhor Senador Moacyr Duarte. 

Lido no expediente da Sessão de 8-3-83, e publicado no DCN (Seção II) 
de 9-3-83. 

Distribuição à !Comissão de Constituição e Justiça. 

~m 12-5-83, é lido o Parecer n.o 383/83, da Comissão de Constituição e 
JustIça, relatado pelo Senhor Pedro Simon, pela constitucionalidade e juri­
dicidade do projeto, com a Emenda n.o l-CCJ. Aguardando inclusão em 
Ordem do Dia. 

Em 16-4-85, é incluído ,em Ordem do Dia. Aprovado em 1.0 turno, com 
emenda, após usar da palavra na sua discussã o o Sr. Moacyr Duar te. 

Em 18-4-85, é aprovado parecer do relator. oferecendo a redação do 
vencido, para o 2.° turno. Lido o Parecer n.o 45/85, da Comissão de R ::da']: o. 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 9-5-85, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 2.° turno, A 
Câmara dos Deputados com o Of"cio SM n.O 190, de 20-5-85. 

RESOLUÇÃO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A. Câmarp, dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação r,o dia 4 
de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer : 

a) as de iniciativa de deputadOS ou de Comissão Permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Senado­
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentadOS a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta resolução, requerer o desarquivamento d'ls proposições 
referidas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedênCia para todos os efeito,s regimen­
tais. 

Art. 3.0 As propOSições da iniciativa de outros poderes ou do Sen ' do 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de Andrade, 
Presidente da Câmara dos Deputados. 

• 
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P AREGER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - Relatório 

Através do projeto de lei sub examine, oriundo do Senado Federal, pre­
tende-se regular em lei a sistemática de expedição de certidões ,para a defesa 
de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da admi­
nistração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de ti economia mista e às fundações oficiais da União, dos Estados e Municípios. 

O projeto estipula o prazo de trinta dias, contados do registro da soli­
citação no órgão expedidor, como termo máximo para o atendimento dos 
pedidos. A desobediência implica em crime de responsabilidade para a auto­
ridade ou servidor, sujeito passivo da obrigação. 

Nos requerimentos, deverão os interessados fazer esclarecimentos rela­
tivos aos fins e razões do pedido. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Sob o aspecto da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(§ 4.0 do art. 28 do Regimento Interno) , nada temos a objetar, -eis que o 
projeto obedece à norma legitimadora da iniciativa parlamentar (art. 61 da 
Lei Maior), estando seu conteúdo excluído das proibições consubstanciada.s 
no § 1.0 do mesmo artigo. 

A competência -é da União 'para legislar, através do Congr-esso Nacional, 
por meio de lei ordinária (art. 48). Não há, outrossim, ofensa a texto ex­
presso da Constituição Federal. 

No que pertine ao mérito, entendemos que a matéria deva merecer a 
aprovação desta Casa. Efetivamente, existe desnecessária e efetiva buro­
cratização nos pedidos de certidão, cujo direito encont ra-se assegurado pela 
Constituição, na alínea b do inciso XXXIV do art. 5.°, ind-ependentemente 
do pagamento de taxas. É imperioso que se fixe um razoável prazo, im­
prorrogável, para a e~pedição dessas certidões, sob pena de ficar vazio, secn 
conteúdo e sem efeito prático, a citada norma constitucional. 

Fazemos, no entanto, uma ressalva ao projeto: entendemos que o prazo 
de trinta dias, tal como previsto no art. 1.0, é demasiado longo para os fins 
colimados. Em muitos órgãos 'públicos federais vigora, há dezenas de an os. 
o prazo de oito dias. A Lei Orgânica dos Municí.pios do Estado de São Paulo 
situa esse prazo em quinze dias . Uma vez que todo o sistema de informa­
ções, quer administrativas como tributárias, encontra-se, na União e nos 
Estados, fulcrado em serviços de processamento el-etrônico de dados, nada 
justifica um prazo maior do que quinze dias para o fornecimento de certi­
dões. 

Diante do acima exposto , nosso voto é pela constitucionalidade, juridi­
cidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei n.O 5.567, de 1985, nos termos da emenda modificativa em anexo. 

É o parecer, sub censura. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989. - Deputado José Maria Eymael, 
Relator. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Ao Projeto de Lei n.o 5.567, de 1985) 

Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a expressão "30 (trinta) dias" por 
"15 (quinze) dias". 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989. - Deputado José Maria Eymael, 
Relator. 

IH . - . Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­
ria plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela aprovação, com emenda, do 
Projeto de Lei n.O 5.567/85, nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson Jobim - Presidente, 
João Natal - Vice-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Ga­
delha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribei:-o, Aloysio 
Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Horácio Fer­
raz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, 
Gastone Righi, José Genoíno, Marcos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Ma­
cedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, 
Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marqu.es Batista, Sigmaringa 
Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Antônio 
Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Eduardo Bonfim, 
Lélio Souza, Wagner Lago, Jesus Tajra e José Maria Eymael. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. - Deputado Nelson Jobim, 
Presidente - Deputado José Maria Eymael, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se no art. 1. :> do projeto a expressão "30 (trinta) dias" por 
"15 (quinze) dias". 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. - Deputado Nelson Jobim, 
Presidente - Deputado José Maria Eymael, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI Nº 5.567-A, de 1985 

(Emendado em Plenário) 

Dispõe sobre a expedição de 
Certidão para a defesa de direitos e 
esclarecimento de situações; tendo 
parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e técni­
ca legislativa e,no mérito, pela a­
provação, com emenda. 

Autor: Do Senado Federal 

Relator: Deputado JOS~ MARIA EYMAEL 

Vindo do Senado Federal, o Projeto de Lei nº 

5.567-A busca fixar prazo para o 

pela Administração Pública, para 

fornecimento de certidões, 

a defesa de direitos e escla 

recimento de situações, em atendimento ao art. 5º, 

XXXIV, letra "b", do Texto Constitucional. 

inciso 

Tendo recebido aprovação da Comissão deConsti 

tuição e Justiça e de Redação quanto às preliminares e ao mé 

rito, com emenda que reduziu o prazo para qUlnze dias, foi a 

plenário, onde uma nova emenda propôs a inclusão do Distrito 

Federal entre os entes destinatários da norma, voltando, as­

Slm, a proposição a esta Comissão. 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Procura a emenda oferecida em Plenário acres­

centar a expressão "do DF" ao corpo do art. lº do Projeto, lo 

go após a expressão "da União". 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Com efeito, o Distrito Federal é considerado 

unidade da Federação, nos termos dos artigos lQ da Constitui­

ção Federal; tendo, ainda, sua autonomia reconhecida pelos 

arts. 18 e 32 do Texto Constitucional. Por outro lado, o art. 

37 do mesmo Diploma reconhece a existência de Administração 

Pública própria do Distrito Federal. 

Portanto, dado o caráter nacional que se pre­

tende dar à obrigação administrativa, justifica-se a inclusão 

requerida. 

Não obstante, recomenda-se que a 

Ja incluída, no corpo do art. lQ do projeto, por 

-expressa0 se 

extenso -

"do Distrito Federal" -, e que a sua colocação se dê após a 

expressão "dos Estados", a exemplo do Texto Constitucional 

(arts. 18, 23, 37). Outrossim, recomenda-se, pela boa redação, 

que se inclua a expressão "dos", antes de "Municípios". 

Nesse sentido, a fim de aperfeiçoar a emenda 

proposta, propõe-se uma subemenda. 

Isto posto, somos pela aprovação da emenda o­

ferecida em Plenário, com as ressalvas mencionadas, e na for 

ma da subemenda apresentada. 

Sala da Comissão, 25' de abril de 1991 

____ ----------~~A -Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NO 5.567 - A, de 1985 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a expedição de 
certidões para a defesa de direitos 
e esclarecimento de situações. 

SUBEMENDA NO 01 · 

Dê-se ao art. lQ do projeto a seguinte reda-
-çao: 

"Art. lQ As certidões para a defesa de direi­

tos e esclarecimento de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públi­

cas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas 

da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios, 

improrrogável de 15 (quinze) deverão ser expedidas no prazo 

dias, contado ' do registro do pedido no órgão expedidor." 

JUSTIFICAÇAo 

Conquanto a emenda oferecida em Plenário deva 

ser acatada, quanto ao mérito, propõe-se a presente subemenda 

que visa a aperfeiçoá-la. 

oficiais" por 

ção Federal. 

Propõe-se a mudança da 

"fundações públicas", em 

-expressa0 

respeito à 

"fundações 

Constitui-

Por outro lado, é conforme aboa técnica légi~ 

lativa:a utilização da expressão "do Distrito Federal", ao invés 

da abreviatura "do DF". Dita expressão, ainda, deve ser acomo 

dada após a expressão "dos Estados", conforme orientação da 

Lei Maior - arts. 18, 23, 37. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

Finalmente, propõe-se a inclusão da expressão 

"dos", antes de "Municípios", para aperfeiçoamento redacional. 

Pelo que, contamos com o apoio de nossos Pa­

res para a aprovação desta proposição. 

Sala da comissão, ~? de ' abriL dé - 1991. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 5.567-A/85 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidad, técnica legi~ 

lativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda, da Emen­

da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nº 5 . 567-A/85, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro No­

gueira, José Burnett, Messias Góis, Nelson Morro, Paes Lan­

dim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José 

Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz 

Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Francisco Evangelista, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, André Be­

nassi, Jutahy Junior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, 

Nelson Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, Eduardo Braga, João Mellão Neto, Robson Tuma, 

Luiz Piauhylino, Agostinho Valente, Roberto Jefferson, 

Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, Jesus Tajra, Ivo 

Mainardi, Aroldo Góes, Sérgio Cury, José Luiz Maia, Osvaldo 

Melo e Magalhães Teixeira. 

Sala da Comissã 

O 

Relator 

maio de 1991 
( 

EYMAEL 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 5.567-A/85 

SUB EMENDA - CCJR 

Dê-se ao art. lº do projeto a seguinte redação: 

"Art. lº - As certidões para a defesa de 

tos e esclarecimento de situações, requeridas aos 

direi-
, -orgaos 

da administração centralizada ou autárquica, às empresas 

públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, deverão ser expedidas no prazo 

de 15 (quinze) dias, contado do registro do 

gão expedidor." 

Sala da Comissão, e 

__ ------~~~~~~~~~IA EYMAEL 
Relator 

improrrogável 

pedido no ór-

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.567-B, DE 1985 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 7/83 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de di­

reitQê-e~sclarecimentos de situações; tendo parecer: da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação, com emenda. PARECER Â EMENDA DE 

PLENÁRIO; da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis 

va e, no mérito, pela aprovação, com subemenda. e 
(PROJETO DE LEI N9 5.567-A, 

A QUE SE REFERE O PARECER) 
GER 20.01.0007.0· (JUL/85l 

DE 1985, EMENDADO EM PLENÁRIO, 
" 



• 

CÂMARA DOS 

("') PRDJETO DE LEI N.o 5. 56~1-A, DE 1985 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a def·esa de direitos 
e esclarecimentos de situações; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.O 5.567, de 1985, a que se r·efere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de 
situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autár­
quica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fund a­
ções oficiais da União, dos Estados e Munic'pios, deverão ser expedidas no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado do registro do pedido no 
órgão expedidor. 

Art. 2.° Nos requerimentos que objetivem a obtenção das certidõ-es 
a que se refere esta lei, deverão os interessados fazer constar -esclarecimen­
tos relativos aos fins e razões do pedido. 

Art. 3.° Esgotado o prazo a que se refer-e o art. 1.0, a negativa ou retar ­
damento de expedição da certidão importa em -crime de responsabilidade 
para 2, autoridade ou servidor. 

• Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 5.° Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Senado Federal, 20 de maio de 1985. - José Fragelli, Pr·esidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL 
.................................. . ..... .......... ..... .. ........ ~ ........ . 

CAPíTULO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade dos direHos concernentes à vida, à liber­
dade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

§ 35. A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às r epar­
tições administrativas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '\' ....... . 

(*) (Republlca-se em virtude <le novo despacho do Sr. Presidente - art. 2.0 da 
Resolução n.O 6/89.) 

, 

,. 
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SINOPSE 

PROJEl'() DE LEI DO SENADO N.o 7, DE 1983 

Redação do vencido, para o 2.° turno do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 7, de 1983. 

~O 

~ Z Apresentado pelo Senhor Senador Moacyr Duarte. 
2.....1 
.3 o.. Lido no expediente da Sessão de 8-3-83, e publicado no DCN (Seção II) 

de 9-3-83. 

. , 

Distribuição à 100missão de Constituição e Justiça. 

Em 12-5-83, é lido o Parecer n.O 383/83, da Comissão de Constituicão e 
Justiça, relatado pelo Senhor Pedro Simon, pela constitucionalidade e -juri­
dicidade do 'Projeto, com a Emenda n.o 1-CCJ. Aguardando inclusão em 
Ordem do Dia. 

Em 16-4-85, é incluído ·em Ordem do Dia. Aprovado em 1.0 turno, com 
emenda, após usar da palavra na sua discussão o Sr. Moacyr Duarte . 

Em 18-4-85, é aprovado parecer do relator. oferecendo a redação do 
vencido, para o 2.° turno. Lido o Parecer n.O 45/85, da Comissão de R: dar;: o. 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 9-5-85, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 2.° turno. A 
Câmara dos Deputados com o Orcio SM n.O 190, de 20-5-85. 

RESOLUÇAO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Gâman'. dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 4 
de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer : 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão Permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a , foram emendadas no Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta resolução, requerer o desarquivamento das proposições 
referidas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedência para todos os efeit03 regimen­
tais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa de outros poderes ou do Sen1do 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de Andrade, 
Presidente da Câmara dos Deputados. 
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PARECER DA C'0MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - Relatório 

Através do projeto de lei sub examine, oriundo do Senado Federal, pre­
tende-se regular em lei a sistemática de expedição de certidões ,para a defesa 
de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da admi­
nistração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de 
economia mista e às fundações oficiais da União, dos Estados e Municípios. e '0 :projeto estipula o prazo de trinta dias, contados do registro da soli­
citação no órgão expedidor, como termo máximo para o atendimento dos 
pedidos. A desobediência implica em crime de responsabilidade para a auto­
ridade ou servidor, sujeito passivo da obrigação. 

Nos requerimentos, deverão os interessados fazer esclarecimentos rela­
tivos aos fins e razões do pedido. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Sob o aspecto da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(§ 4.° do art. 28 do Regimento Interno), nada temos a objetar, ·eis que o 
projeto obedece à norma legitimadora da iniciativa parlamentar (art. 61 da 
Lei Maior), estando seu conteúdo excluído das proibições consubstanciada'i 
no § 1.0 do mesmo artigo. 

A competência é da União 'para legislar, através do Congresso Nacional, 
por meio de lei ordinária (art. 48 ). Não há, outrossim, ofensa a texto ex­
presso da Constituição Federal. 

No que pertine ao mérito , entendemos que a matéria deva mer·ecer a 
aprovação desta Casa. Efetivamente, existe desnecessária e ef·etiva buro­
cratização nos pedidos de certidão, cujo direito encontra-se assegurado pela 

a Constituição, na alínea b do inciso XXXIV do art. 5.°, independentemente 
_ do pagamento de taxas. É imperioso que se fixe um razoável prazo, im­

prorrogável, para a expedição dessas certidões, sob pena de ficar vazio, se:n 
conteúdo e sem efeito prático, a citada norma constitucional. 

Fazemos, no entanto, uma ressalva ao projeto: entendemos que o prazo 
de trinta dias, tal como previsto no art. 1.0, é demasiado longo para os fins 
colimados. Em muitos órgãos 'públicos federais vigora, há dezenas de anos. 
o prazo de oito dias. A Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo 
situa esse prazo em quinze dias. Uma vez que todo o sistema de informa­
ções, quer administrativas como tributárias, encontra-se, na União e nos 
Estados, fulcrado em serviços de processamento eletrônico de dados, nada 
justifica um prazo maior do que quinze dias para o fornecimento de certi­
dões. 

Diante do acima exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridi­
cidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Proj eto de 
Lei n.o 5.567, de 1985, nos termos da emenda modificativa em anexo. 

É o parecer, sub censura. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989. - Deputado José Maria Eymael, 
Relator. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Ao Projeto de Lei n.o 5.567, de 1985) 

Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a expressão "30 (trinta) dias" por 
"15 (quinze) dias". 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989. - Deputado José Maria Eymael, 
Relator. 

IH . -. Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná-
ria plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, _ 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela aprovação, com emenda, do _ 
Projeto de Lei n .O 5.567/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Nelson Jobim - Presidente, 
João Natal - Vice-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Ga­
delha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Aloysio 
Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Horácio Fer­
raz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, 
Gastone Righi, José Genoíno, Marcos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Ma­
cedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, 
Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigmaringa 
Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Antônio 
Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Eduardo Bonfim, 
Lélio Souza, Wagner Lago, Jesus Tajra e José Maria Eymael. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. - Deputado Nelson Jobim, 
Presidente - Deputado José Maria Eymael, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se no art. L:J do projeto a expressão "30 (trinta) dias" por 
"15 (quinze) dias". 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. - Deputado Nelson Jobim, 
Presidente - Deputado José Maria Eymael, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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~ ~ Emendado, o projeto retorna à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

Em 08 de agosto 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 5.567-B, DE 1985 

(Do Senado Federal) 
PLS N° 7, DE 1983 

Dispõe sobre a expediç50 

reitos e e5~lqrecimentos 

Comissão de Constituição 

d e certidões pena i1 t.l c f('~c;i1 d e di­

de situações; tendo parecer: \ da 

e Justiça e de Redaç5 o , pe l~ j o ns 

titucionalidilc1e , juric1icidade , t6cnica legisl at iva c , no 

mérito, pela aprovação, com emenda. PARECER A EMENDA DE 

PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Re da­

ção, pela constitucionalidade, juridicidade , técnica 1e­

gislat ivae.. .!:,nfl,érito , pela aprovação , com sube menda. 

(PROJETO DE LEI N9 5.567-A, DE 1985 , EMENDADO EM PLEN~RIO 

A QUE SE REFERE O PARECER ) 

GE R 20,O1.000 ~ ,o - f JUL/8~ ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As certidões para a defesa de dire itos e esclarcc :lll l'nLr)'; rl e' 
situações, requeridas aos órgãos da administ ração centralizada o u a lI! Ú I · 

quica, às empresas públicas, às soriedades d~ economia mista e à s flll1 r1 ' 
ções oficiais da União, dos Estados e Munic 'pios, deverão :-;N eX)l ~ di ( J;l ~ 110 

l?ra~o improrrogável de 30 (trinta) dias , cOlltado rio n'f~istl'o elo IH'rlirlf) I '() 

orgao exped ldor. 

Art. 2.° Nos requeriment.os que Obj eti ve m a obtenção das cl'r1 iMI :"i 
a que se refere esta lei. devcr'io os int E' r('~'ó'[1d()s fa7Pr r[)'l ~ tar ~, rhr ' I';'IU j ) 

tos re lativos aos fins e r azões do lll'dido, 

Ar!.. ~o K<;Kutnrlo o prazo n fllH ' SI' rd!'r f' o ar!.. ) ", a 1lI'I',;' 11;:\ (lI' " 1 ' 1" 
c111I1H' Il !O rir f'xJlt'dj,;flo da r :'rt!I!<-lo Illlj)()iJ,a l'lll e lll1l(' di ' 11 '; P"II ': II ' II'd , '! " 
para ?, [l utorldnde 0 11 se rvidor , 

• Art. 4,<) Esta lei (Infra f'm vigor 1'a nat:1. r\!' Sl'a jl llblir ;-:ç8o , 

Ar t 5° Rrvogall1 -se as dispo siçóps em contrário. 

Senado F'cdcral. 20 de mala de U)85, - - J,,~~ I'ragl'l ; i, Pro·, id el1te , 

, 
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LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA F'EDERATJ.Vl\ DO BRASIL 
. .. . ........ . .. . .... . . . .. . .. . . . ... . .. . ........ . , . . ..... . . . .. .. . . . .. . . 

CAlPtTULO I V 

Dos Ilirritos t' Garantias Indivitlllais 

Art.. 153 , A COJlstitui(,:üo lISSCgU]'fl nos brasileiros n aos (· qlJ:lIlI',f·i I (I :; 

rcsldellt.l's llO Poli;:; a Inv\olllblllilrtdo dus dirl'ltos cOllCCnWlll (!s it vlua. li 111)(:1" 
dade, à segurança e à propriedade. nOI> termos seguintes: 

§ 35 , A lei assegurará a expedição de certidões requerida,; DS c'par­
tições administrativas, paJ;'a defesa de direitos e esclarecimcnl ol> de situ:v:i)(' s . 
• • • . • . , • • . • . • • . • . • • . . . . • . . • . . • . . • • . • • . • . . . • • . . . . . . . • . . . . .... . .• ' '' 1 ' . . . . . . . . 

(0) tRcpllbllclt-se em vlr tlldp oclp novo despacho cio Sr. PI'eslden(" ... a.rl. 2.0 dn. 
R-esoluçl'lo n,o 6í S9 . ) 

SI NO,.,S/·: 

PROJETO lJE LEI DO S"~NAj)O N" 7. LJE l ' I!):l 

Redação do veneido, para o 2." turno li" Projdo d(' Lri dI) Sr'­
n.'ado n:" 7; ae ~ 

Apresf'ntado prlo Senhor Sl' lIndor l\1fJ:wyr DI1 :'.I !I' . 

Lido 110 expediente da 8essfio de 8-3 - 83. e publicado no nCN ' SCIJ \fl li I 
de 9- 3-83. 

Dist,ribulção à 'Collliss fio d!~ COll s l i luil.:üo I' .1 1I ., U<,:a . 

Em 12-5-83, é lido o Parecer n.O 383/ 83, da COIlJi csüo elr COll ~ l i l I li, ';' !! I ' 

Justi(,:a, relutado pelo Senhor Pedro 8imon, pela cumlilll!'ionalidadr e ,i llri ­
dicidacle do projeto, com a Emenda n .O 1-CCJ . /\gllanlalluo illf'IIIS:"trJ ('!lI 
Ordem do Dia. 

Em 16-4-85, é incluido em Ordem uo Dia . /\provado em In llll'll ll, " 1) 111 

elnenda, após usar da palavra na sua di.~ c\l ss :io o ~r. 1\1 0rtf'}T U\I: \ r : l ' 

Em 18-4- 85, é aprovado parecer elo r e lator . oferecr nelo a r r d :I ~·;j u (\1) 

vencido, para o 25' turno. Lido o Parecpr nO 45/ 85, da COlll iss~ o dI' R ::h' " P 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia ' 

Em 9-5-85, é incluídu em Ordem elo Dia . Aprovado em 2° turno . /\ 
Câmara dos Deputados com o Orcio 8M nn 190, de 20- 5-H5 . 

RF.80LUÇAO Nn 6, DE 4 DF; /\l3R1L DE 1989 

Dete."mina o arquivament-u das proposições que 11I('Il('i'JIla. 

A Câman'. dos Df'putaclo.~ resolve: 

/\rt . 1.n Das pr()pf, ~·;'if:Õ('.~ qlll' ~f' 1' J!f'mll,r:lv;lnl ( ' Ill LraIlJi t :l';~Ul ll 'l (]ô;\ 4 
ele olltllhro clt' l!JBB. [j(,;IIJI lIrqlli v :ld ; l s li.'; ,<,;1 ' f'. 11 i 111 " ,';, 1"1111:1111 f !ll ' I 'i" !l:1 I', f' " . 

b) as quP.. iniciadas na forJlla da alil1P;1 a, fomlll ern e ncl :l d :l.s nu .'3 !.'wldo 

Federal. 

Parágrafo UIllCO. N:"io C'st.iio s lIjpHos ao arqlli ': illlll 'Jlto (.os pl()j('I(t ,~ 'Illf ', 
embora na situação prf'vi s t:'! 110 cUllut ,cl ns lC' artign . sofrcI<l]]1 fltl {' x :If;:l o ri " 
outros apresentados a partir de 5 ele outltbro de ]()3H. 

Art.. 2.0 Fica faculLaelo aI) autor, no praw dp 30 (trint.a) dias da PI<) ­
mulgação d('SÜl rr:;olução, n' '1 IIf ~ rer o d(:sarqlli\,;!!llf'lllo d " ,<; t)r'J pfl ~ i " (:( ' ; 

referidas no a.rt. l.0, caso f'1I1 111H' se fará nova di ,; lrihlll(;uo, Illantf: lJtlo ' \I', 
porém, o nÚlJ1ero original e sua procedência para lodos O~ f ~ ff,jt,, -; I ' ~ ' , llIl f' '' ' 
tais. 

ArL 3° As Pl'opo.siçi)!'s (la illlcinti va de outros rJO t!"r t;S f ll l rio ::; ;' 11 ' !l u 
F'~<l,~ra), qUf! se encontravalll ('111 trallllta(; iio TIO d::1 4 (Ir' f! 11 t. 1l 11I" I !I r- 1 ~)f )I\ , 
serão remetidas à Mpsa p ;lra efeito d e rf'dis LriIJ lti'JI. f1 , I.:fl ll·; id n :'ilf l' , ';,. I, i ' !! 
e~eritos 05 pareceres f'milidos at.é aquela dabl. 

". 



,- '-

Art, 4.0 Esta resolução entra em vigor nn rlatn d.e sua public f1~50 . 

Art. 5.0 Revogam-~e as disposiçõps em COl! Lr:úio, 

Câmara dos Deputados, 4 de abril dp l!)e!), Ih 'jlulado [>a('s {li' ·\,,,Ir,·d", 
Presidente da Crunara CIOS Deputados, 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E REDAÇAO 

I - IWlatório 

Através do projeto de lei sub examitH" oriulldo elo Senado Fl'c1pral, Pl l­
tende-se regular em lei a sistemá tira de expedição de certidÕp.s 'para a d efesa 
de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da admi ­
nistração centrallzada ou autárquir.a, às emprpsas públicas, ils s()c i r' darl ('~ cle 
economia mista e às fUlldu<,'úes oficiais da União, dos l';'~\.Hd()s ,~ Municíp ios 

o projeto estipula o prazo de trinta dias, contados do regis tro ela soli­
citação no órgão expedidor, como termo máximo para o atenelim 2lll 0 el os 
pedidos, A desobediência implica em crime de responsabilidade para a auto­
ridade ou servidor, sujeito passivo da obrigação, 

Nos requerimentos, deverão os interessados fazer esclarecilllen tos rela­
tivos aos fins e razões do pedido, 

~ o relatório, 

11 - Voto do Relator 

Sob () aspecto da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati va 
(§ 4,° do art. 28 do Regimen to In terno), naela temos a objetar. pis q Uf' o 
projeto obedece à norma legitimadora da illiclativa parlamentar (arL, 61 ria 
Lei Maior), estando seu conteúdo excluído das proibições conslIbs f.anciad wl 
no § L° do mesmo artigo, 

A competência é dâ União para legislar, através do Congresso Nncir)ll a l. 
por meio de lei ordinária (art, 48) , Não há, outrossim, ofensa a t p.x lo (':{ ­
presso da Constituição Federal. 

No que pertine ao mérito, entendemos que a matéria dev a m er ecer a 
aprovação desta Casa, Efetivamente, exi ste desnecessária e ef eti va buro­
cratização nos pedidos de certidão, cu,io dire ito encontra-se a S5rgurndo pPia 
Constituição. na a línea b do inciso XXXIV do art. 5,°, iJld " )l (' ll(lclll c IlH ~ liI " 
<lo pagamento de taxas, ~ imperioso que se fixe um ra7.0á l'el prazo, ill\ ­
prorrogável, para a expedição dessas certidões, sob pena de ficar vazio , 'C 11 

conteúdo e sem efeito prático, a citada norma constitucional. 

Fazemos, no f'lltallto, uma re~salva ao projeto: clltr'ndp!lHJS ql1 0. o pUt 7 f) 

de trlnt.a dias, tal como prf'vlsto no art. 1.", é demasiado longo para os fi lJ<.: 
colimados, Em muitos órgãos 'públicos fed erais vigora, há dr!Z(!1t:1S d c' :111 "" 
o prazo de oito dias, A Lei Orgânica dos Municípios do Estado de S ilo P a \l lo 
situa esse prazo em quinze dias , Uma vez que todo o sistema de infor ma­
ções, Quer administrativas como tributári ns, encontra-se , na Ull ifl o " n ()s 
Estados, fulcrado em sl'rviços de processan1P.nto pl f' trüllico de dad o,;, 1l ~ ld u 
justifica um prazo maior do que quinze dias para o forn ecimpllto d e r''' r t i­
dões, 

Diante do acima exposto , nosso voto é pela cOlls tit.lIciollalid l cl r', j1ll'idi­
cidade, boa trcnica kgislativa e, no mérito, prJa aprovação rio Projr' [o dí' 
Lei n .O 5.567, de 1985, nos t.ermos ela plIlf'llda mnd!rkaUva em n 1)(~X () . 

É o parecer, sub Ct'nsura, 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989, _. Dr'lJutado José lHada E.\'III:ld, 

Relator, 
, i: J\1F:Nni\ sum;'['lTlITr V A 

(1\01'1'0.11'10'''' 1.,'1 1I."!i ;'117, ,Ic' I!I \G) 

Sub::::! it.ua-sp, no art . 
"15 (quillze ) dias " , 

Sala da Cnlllissão . 24 
Rt>lator, 

In do projeto, a pxpressftü "30 ([ r ill fa ) dias " P'JI ' 

de agosto d e I !)I\!) . llpplIlado .José Maria EymaC'l , 

3 
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A Comissão de Constitl1ição l' Justiça e dE' Rp(bçüoo E'lll reuliiiío of(lillú­
ria pkn;íria rl';t1i 'l.;wn lJooit'o opinoll un;lIlilllf'lJleIlLp TJl'la c'ollslilu rj()lIal icl:td " 
juridieic!lldf', Lé('llirou ]I'gislnt iva f'o tiO Il1f;ri!o pel" aprov;u;;-'O, ~()11l elllf'lld'I, dI) 
Proj etu ele Lei 11 () fi . 5Li7 / !I!i o nos Il'rl1los do pan'c 't'r do )(' I:Jto!'. 

EsI ivernm llrrsen! E'S os Senhores Drorllll n(]('s: N(' l"oll .TfJ!1i;n Prpsidpnl.r', 
.To:to Natal - "ieP· Prpsic1 elltp o Armddcl l\10!' ;lPS o C rl r]" ,; Vin : lI~r(', JI ,lIlall C:a­
de!ha, Hp!i() Mnl1l1:1f'so oJosé DI1! m, I.po)JfJldl} SOII7.a, 1\1('I1("'S Hilwiul, AlnY" lfJ 
Chaves, Côsta Fprrrirn o F.lip7.pr MOI'('lr;I , ! ,' nlJl('is('() 8 f'J1 j;;lIlil11 , Horúf'io 1"('1' ­
ra7., Juq~e Hage, (~f'lsün Peres o ])outc! (](' Allc!;-;Idf', Dl'nf'c! irlo M01lteiro, 
GastonE' Righi, .lOS(' C:enoíllo, Mnreos Formi!!::lo Nil:-Ofi (;ih'Ull, Osvaldo 1\1:1-
cedo, Plinio Martins o Hl'na~o Vi::lIma, Rflsúl io ('ongro Np!oo Sc>rgio Sp:lcla, 
Mpssias C:óis o Npy Lo])Ps o OS(,:l1' CO!T(-a, JIIL\I P7. M:lnjl es 11:11 isl a, Shtn:ll'il1!~:1 
Sc'ixns, Ibraltitn A!Ji - Af'kf'I, RCI!)f'1 lo Torres , Afrislo Vi('ira Litll:t, All! tJlll O 
M~ri7., Alcides Lillta, Adylson 1\1IJU n, Gonzaga l'al riol a, Edll:1 relo BOlJfi 1lI, 
Lélio Souzn, Wagner Lago, ,Jesus Ta.i ra c Jost5 Ma ria F'YI nnel. 

Sala da COllliss;lO, 2:J de nn v(' lllllru dr l!)BH . - nrJl\II ~l cll) Nt' lsol1 Jnhilll, 
P l'esiclPlllr J)pplII n(1,) .losÍ' "laria Eltmll'l. 11"I " lor. 

}<; l\tlJ';NUA AD(JTADA 1'1'; 1.1\ ( '( IMISSi\(J 

Sllh"li!II;1 -Sr- no art. 1." cIo projelo H ('''prcssflf1 ":m (Irillla l <1in,," por 
"15 Iqllill7.r) rli ;lQ" . 

S:tla ,l:J ('f)JlJis~;iI{), 2~ fi" Ilfl\'c'1l1llr(l ri, ' I!IB!! j)"I'lIladl' N,'I~ftl1 .Iohilll o 

I'n'sic!t>IIIf' n"/lIl I "d" .Io<.,í· "Jaria J ':~· 1I1"fol. il, ol:t!<lr . 
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COMIssAo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

I RELATÓRIO 

Vindo do Senado Federal, o Projeto de Lei nQ 

5.567-A busca fixar prazo para o fornecimento de certidões, 

pela Administração Pública, para a defesa de direitos e escla 

recimento de situações, em atendimento ao art. 5º, 

XXXIV, letra "b", do Texto Constitucional. 

. , 
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Tendo recebido aprovação da Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação quanto às preliminares e ao m~ 

rito, com emenda que reduziu o prazo para quinze dias, foi a 

plenário, onde uma nova emenda propôs a 

Federal entre os entes destinatários da 

sim, a proposição a esta Comissão. 

inclusãô do Distrito 

norma, voltando, as-

E; o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Procura a emenda oferecida em Plenário acres­

centar a expressão "do DF" ao corpo do art. lQ do Projeto, lo 

go após a expressão "da União". f-
Com efeito, o Distrito Federal é considerado 

unidade da Federação, nos termos dos artigos lQ da Constitui­

ção Federal; tendo, ainda, sua autonomia reconhecida pelos 

arts. 18 e 32 do Texto Constitucional. Por outro lado, o art. 

37 do mesmo Diploma reconhece a existência de Administração 

Pública própria do Distrito Federal. 
Portanto, dado o caráter nacional que se pre-

tende dar à obrigação administrativa, justifica-se' a inclusão 

requerida. -Não obstante, recomenda-se que a expressa0 se 

ja incluída, no corpo do art. lQ do projeto, por extenso -

"do Distrito Federal" -, e que a sua colocação se d~ -apos a 

expressão "dos Estados", a exemplo do Texto Constitucional 

(arts. 18, 23, 37). Outrossim, recomenda-se, pela boa redação, 

que se inclua a expressão "dos", antes de "Municípios". 
Nesse sentido, a fim de aperfeiçoar a emenda 

proposta, propõe-se uma subemenda. 
Isto posto, somo's pela aprovação da emenda o-

ferecida em Plenário, com as ressalvas mencionadas, e na for 

ma da subemenda apresentada. 
Sala da Comissão, (;5' de abril de 1991 

--------------~~De~P~J~J~IA -E~L 
-Relator 

5 
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Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte reda-

-çao: 
"Art. 10 As certidões para a defesa de direi­

tos e esclarecimento de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públi­

cas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas 

da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios, 

improrrogável de 15 (quinze) deverão ser expedidas no prazo 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedi~or." 

JUSTIFICAÇAo 
Conquanto a emenda oferecida em Plenário deva 

ser acatada, quanto ao mérito, propõe-se a presente subemenda 

que visa a aperfeiçoá-la . 

Propõe-se a mudança da 

of.iciais" pOI "fundações -eúblicas", em 

ção Federal. 

-expressa0 

respeito à 

"fundações 

Constitui-

Por outro lado , é c onforme a roa t écnica le gi~ 

lativa a utilização da expressão "do Distri to Fede r al", ao invés 

da abreviatura "do DF". Di ta e xpress ão, ai nda , deve ser a como 

dada a pós a expressão "dos Estado s ", confo r me o rien t ação da 

Lei Mai o r arts . 18, 23 , 37 . 
Finalmente, propõe-se a inclusão da expressão 

"dos", antes de "Municípios", par a aperfeiçoamento redacional. 

Pelo que, contamos com o apolo de nossos Pa­

res para a aprovação desta propos ição . 

Sala da Comissão, ~~ de abril de 1991. 

~-- ~ ~-- --------/ 
Dep~o JÓ~ -~IA EYMAEL 

~ - . 
~ 

Relator 

• -
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PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidad, técnica legis 

lativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda, da Emen­

da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nº 5.567-A/85, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro No­

gueira, José Burnett, Messias Góis, Nelson Morro, Paes Lan­

dim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José 

Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz 

Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Wanda Reis, Eden Pedfõ~o, ~ r ancisco Evangelista, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, André Be­

nassi, Jutahy Junior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, 

Nelson Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, Eduardo Braga, João Mellão Neto, Robson Tuma, 

Luil Piauhylino, Agostinho Valente, Rober t o . Jefferson, 

Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, Jesus Tajra, Ivo 

Mainardi, Aroldo Góes, Sérgio Cury, ,José Luiz Maia, Osvaldo 

Melo e Ma g a 1 h ã e s T e i x e i r a . i I 
Sala da comissãd, 8 de ~aio de 1991 

1 . ( 

{' vvu,; 
C>< . 

. \~- "'-

Depu ~.~ J OAO N À~, 
, P r_~~/ ___ /~-

.. .... ,..,...... ..... . --- -------------: ,/,. 
D é P~/~O~~ ~ Y MA~/ 
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SUBEMENDA ~ - C CJ R. 
-.I 

f1 :~)' A DA ~ t t, /I LAO ~/v'" I ;;. J. t"t 

Dê-se ao art. lº do projeto a seguinte redação: 

"Art. lº - As certidões para a defesa de 

tos e esclarecimento de situações, requeridas aos 

direi-
, -orgaos 

da administração centralizada ou autárquica, às 

públicas, às sociedades de economia mista e às 

públicas da União, dos Estados, do Distrito 

empresas 

fundações 

Municípios, deverão ser expedidas no prazo 

de 15 (quinze) dias, contado do registro do 

gão expedidor." 

i 

Sala da Comissão, e maio/de 1991 

lj/ 
Dep aB16 JOAO 

// 
'~e~g~;A EYMAEL 

Relator 

Federal e dos 

improrrogável 

pedido no ór-

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• '. • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PRqpETO DE LEI N2 5.567-B, DE 1985 

Suprima-se do art. 12 a expressão: "dos Estados e Municípios," 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo fere o art. 24 da Constituição Federal, no seu 
, 
1tem XI. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 1991 

~ -

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 5.567- 8, DE 1985 

Emenda de Plen~rio ao Projeto de 
Lei II o "" 1::

0 6 7 o B (~ t ." j n8 r_- <, 1 "O, " d oI , .. P '(o)' (O' o:.. ,J. ,J -, J 10':0 o °T ,J, o, o. 10':0 o o!> 70 

sobre a expedi~io de certid~es para a 
defesa de direitos e esclarecimento de 
OtN • (" I-'''C o:> I .l ,,\ Ço o f.~ o!> • 

AUTOI~ : Deputado JOÃO TOTA 

RELATOR: Deputado ADYLSON MOTT A 

I - RELATóR I O 

,., 
~:; ,,:\ D 

t ura, 

o projeto de lei em EPígrafe, durante a f .. \ "O Eo' o(! _\ .. 

de discussio, recebeu Emenda de Plen~rio, oferecida 

nobre Deputado Joio Tota, 

"dos Estados e Municípios· 

que pretende suprimir "o' 1:0' v r) I" (::0 co _ .. (;\ \:,,""r .. .. > 

do corpo do art. 19 da proposi .... 

por entendE~r qUE~ o dispositivo ferf.~ o art. ~0~4, inciso XI 

da Const ituiçio Federal. 

I I - VOTO DO RELATOR 

Quanto às prel iminares de admissibil idade rlada a 

opor a iniciat iva reformulatdria" 

Relativamente ao mérito, entendo que nio assiste 
X I 

I"azio ao I~utcw, qU(,:\I'ldo E~nvoca o al"t. ~?4, inciso IX d<.~ CF, n(':\ 
'-..,/ 

tentativa, de excluir os Estados e Municípios da obrigaç~o a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

que se refere o projeto de lei sob comento. Ora o aludido (jis"" 

posit ivo da Lei Maior outorga competincia concorrente a 4, (') ('! (" ,,' I, , , ,J .. > 

os entes federativos para legislar sobre procedimentos em maté .... 
, , 
Ja a propositura orbita na esfera do Direito 

Admin istl"at ivo. 

o projeto de lei em trimite vem ao encontro do 

preceito constitucional contido no art. 5QT inciso XXXIV, al{ .... 

flea b da Constitui~io de 1988, que assegura a obten~âo de cer­

t: id~es para defesa de direitos e esclarecimento de situaç~es de 

interesse pessoal junto a todas as repartiç~es p~blicas, q I.! E~ I" 

sejam federais, estaduais ou municipais. Portanto, nio há como 

(~>: i rn i r os Estados e Munic{pios da obri9a~âo constitu{da pela 

prcipria Lei Maior. ~ legisla~io ordinária é atribu{da a regula-

menta~âo do dispositivo constitucional, dando força cogente 
, 
,:\ 

110rma programát Ica. Em se tratando de lei mantenedora de direi­

to individual, que se espraia na atua~âo administrat iva de to'-

cios 05 entes federativos, a competência legislat iva é 

t ionavelmente da Uniio. 

In q I.l€,~s "" 

Em face do exposto, manifestamos nosso voto pela 

rejei~âo da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nQ 

t::' r.:' /. '7 .... B ... Ja'l.oJO 7 de i98~j • 

de 1991. 

9107!< at c. 0~~6 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 5.567-B/85 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição da Emenda ofereci 

da em Plenário ao Projeto de Lei nº 5.567-B/85, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa e 

Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias Góis, Paes 

Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães, Toni Gel, Tou­

rinho Dantas, João Natal, José Dutra, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Francisco Evangelista, 

Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva, 

Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Moroni 

Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, 
Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra Starling, Mendes Bote­

lho, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson Meller, José Maria 

Eymael, Rodrigues Palma, Luiz Piauhylino, Everaldo de 

Oliveira, Antônio de Jesus, Edésio Frias e Magalhães Tei­

xeira. 

Sala da Comissão, em 25 de março de 1992 

CLEROT 

Presidente 

i~ 
De putado ADY 

I Re t 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



PROJETO DE LEI N9 5.567-C, DE 1985 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 7/83 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações; tendo parecer: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe­
la constitucionalidade, juridicidade,técnica legislati­
va e, no mérito, pela aprov~ção, com emenda. PARECER À 

EMENDA DE PLENÃRIO: da Comissão de Constituição e Justi 
ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
subemenda. PARECER À EMENDA OFERECIDA EM PLENÃRIO, QUAN 
DO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO: da Comissão de Constitui 
ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade,técnica legislativa e, no mérito, pela re 
. . -]e1çao. 

(PROJETO DE LEI N95.567-B, DE 1985, EMENDADO 
RIO (REABERTURA DA DISCUSSÃO) A QUE SE REFERE 
CER) 

EM J LENA 
I -

O {PARE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 5.567-B, DE 1985 

(Do Senado Federal) 
PLS N° 7, DE 1983 

Dispõe sobre a expediç50 

reitos e e5~lqrecimentos 

Comissão de Constituição 

de cerUdões para a Jcrc~:;a de' di­

de situações; tendo parecer: 'da 

e Justiça e de Redaç5o, pelLl (lons 

titucionalidade , juridicidade, .t6cnica l eg isl ativa c , no 

mérito, pela aprovação, com emenda. PARECER À EMENDA DE 

PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de ReJa­

ção, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica l e ­

gislativae.., .nn ll:érito , pe.la aprovação , com subemenda. 

(PROJETO DE LEI N9 5.567-A, DE 1985, EMENDADO EM PLEN~RIO o) , 

A QUE SE REFERE o PARECER ) 

GE R 20,01.000"1 .e - (JUL /8') 

o COllgresso Nacional decreta: 

Art, 1.0 As certidões para a defesa de direilos e esclarec'lllcnlcn d I' 
situações, requerid as aos órgãos da administração c('ntralizada ou aul G 1-

quica, às empresas públicas. às sorieclncles de economia mista e ús fIIlH!l­

çóes oficiais da União, dos Est.ados e Munic 'pios, deverão spr exp~did;l:) !lO 

I?ra~o improrrogável dE' 30 (trinta) dia-~ . contado do n'I~islro elo Jll'rlirll) "0 

arguo f'xpcdldor. 

Art. 2.0 Nos requE'rimentos que objcti vem a obtenção d;:!s ccr l ide', :,,:; 
a que se refere esta lei. clever :~ o os int('rr~-~a dos fa 7cr (,0'1~ I Hr -,ci'tY"' (';'IJl j) 

tos relativos aos fin s e rm>:õc~ do pf'dido. 

Art.:l n ESf.\olDdo o prazo n f1U( ' SI' n ·fl'r r o art.. 1-", a lle 'I'.;' llIa (li' 1, ,1 ' 1'­

dallH'ufo elp ('xpnlie;iio da (' ~ rt.l(l:'1O llllJluita viII cll llll' dI' n ." l)('!) ';\ 1'11' ,1 · tI .. 

para p, nutorldnde 0\1 servidor. 

a Art, 4.'" Esta lei enlra f'n1 vigor J'n dat :l (1<' Slla jJllblirr,ç8o . 

Art. 5° R rvoga m-sE' as dispo <; içõps em cOlllrário. 

Senado Federa l, 20 de maio dê U;i;5. - - Jo!"~ Fmgl'l;i. pr" ' iden te, 
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LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA F'EDERAT.tV,\ DO BHflSIL 
· .. . .. . . . ... ... . . .. .. . . .. . .. .. . . ... . . . . . .. ... . .. . . . . . . . 

CAlPtTULO IV 

nos Hirritos l' Ga·rantias IndivÍllllais -
Art, 153 . A COl\stitlll\:lto :Issf'gma !10S brnsiJl'iros I! <lW; (''i tr:tll /'! ,il(l :; 

residcntes 110 País n lllvlolnbllldn{!(! dus llirrllw; cOl\cenll'llt {' s it vida, II 11IJr:r ­
dade, à segurança e à propriedade, no~ termos seguintes : 
· ... .. . . .. .. ... . . ...... . . . .. . .... . . . . . .. ..... .. . . . ..... . ... . .. .. . ... . . . . 

§ 35 . A lei assegurará a expedição de certidões l'er(ll 0.rida 'i ns c'par­
tições administrativas, para deff'sa de dirt'ltos e esclarecim c n lo~ de SitUfl \,i)C'). 

• • • • . • . • • . • . . • . • . • • . . . . . . . • . . . . . • • . . . . • . . . . . . . . • . . . • . . . . .. . • .. . . ' 1 · . . . . .. . . 

(.) (Rc publlclt-se Pnt vlrtlldp <'!P novo despacho do Sr. Pres id e nte , .. arl . 2 o dn 
Resol uçrio 1\.0 6/ 89. ) 

SI NO"'S/,; . 
PROJETO lJE LEl DO SENADO N." 7. UE J!I!n 

Redação do vencido, para n 2." turno ti., Pnl,jdo d(' Lei du S~­
nadõ n ." 'I, em t!'l8S. 

Apresrntnclo pf'lo Senhor SI ' lIndo!" l\1o;Jr:y r DI1 ; ~1 ! l' . 

Lido 110 expediente da Ses8iio de 8-3 - 8:'1. e pllblir'arl o no 1l('N I Sr,·;\n 1I1 
de 9-3 -83 . 

Dísl.ribulção à 'Comi ss:ío d p Con sl itui(:ülJ r. .Tu :< l.i<,:a. 

Em 12-5-83, é lido o Parecer n,O 383/ 83, da COlllhiiio d r COll sl illli'. '; IJ (. 
Justiça, relatado pejo Senhor Pedro Simon , prla COII 'i titlll'lo lluJidarl r e illri ­
dicidade do projeto, com a Emenda n .O l-CCJ . Agnanlalldo ill ( ' lll S ~I(~ f' l ll 
Ordem do Dia, 

Em 16- 4- 85, é Incluido ·Pnl Ordem du Dia . Aplo vado em I" tllrll () , ' ·' 1111 

elnenda, após usar da palavra na Slla tli.' ClI SS:1 0 o 8 1'. !\1 n[H'.l'f 1 ) 11 ~1 1 ; ,. 

Em 18-4- 85, é aprovado parecer do r elator . of er ecr ndo a r r da,';lu do 
v(,llcido, para o 2.(1 turno. Lido o Par(, C' f' r nO 45/8~ , da COll1i ss;": o de TI ::10' ·: [l 

Aguardando inclusão enl Ordem do Dia 

Em 9.-5-85, é incluído em Ord em elo Dia . Aprovado em 2.0 turno A 
Câmara dos DeputadOS com o Oreio SI"! 11 .° 190, el e 20-5-fl5 . 

RESOLUÇl\O N° 6, DE 4 DE AI3RlL DE 1nB9 

Detel'mjna o arquivamento das pl'oposi\'óes quP 1lI('I1('i')lla. 

A Câma!'?, dos Dp)lutndos r esol ve: 

Art.. 1." Das pnlp()S il:Õí'.~ ql1 r. sr ('lIc'Ullfrav;l1l1 ('lI) lrall lil:lI;iio 11 ') d 'a <1 
de olltllhl'o (1(' J!lIIIl, fic' ;IIJl IIrqlli v:ICI :ls 1I ~ ; s (> I', lIiI111 '~ ; , t"llh:11J1 fl l! ' 1:/" ,,,,, ., I" '· 

li) as qUf', inieiadas na forJlla da alim'a a, for fl.!ll cm encl ;I(\ :l S IIU ~f' ll ; ,d () 
!<'eo{' ral. 

Parágrafo Ulllro. N:io f'st.iio ,<; uj pl tus ao arql!i ': lIIlH ')Jt'J (os p'lIj( ' I ( I .~ 11 11<', 
embora na situação prf'visb 110 ('[Il1l1t .c1l'st(' art ! .~o . s o fr C: l<1111 allf'x:u.;ao ri" 
outru!' apresen tados a partir de 5 ele ou tubro de 10ml . 

Art. 2.° Fica Facullado ar) nutor, no prazo de 30 (trinta) dias ela I1J I)­
mulgaç:-lo dosta rr:;oluçüo, n"]lwrer o eI( !sarquiv:lJlII 'lIlo d·' ,<; 1 ) /"IJ[J ,, ~ i , :i:(; 
referidas no a.rt, l.0, ca,~o rlll 4111 ' se fará nova rll ~; 1 ril'lIl çii p, JllanLC!lId 'J " ', 
porém, o núlllPro original (' S llfl jlrocpdência para l (ldos () ~ d('it\) , , ' ,' 111 1/ ' 1 I · 
tais , 

Art,. 3." As JlroJlos i~'i')f's (la illicin l.iva ele outros :lUdl' r l:s II U C!U : :;" 11 cl u 
P'ed (~r;tJ, que se enClllltlllvalll ('111 \'nlJlllta(,':-,o tiO (1 ::1 4 t I!" ( 1111.1111 1 '1 dI" 1 ~)I!l , 
serão r emetidas à Mpsa p,'ra · rreito cl e n~dis lril)ll i ':;\ I1 . (:IJll 'i i<! " ! :'iII (I ; ' :r ' I I " 

escritos os pareceres cntilidos at,é aqu ela dat.n . 

• 



Art. 4.° Esta resolução entra em vigor nn data de sua pllhlicaç~o 

Art. 5.° Revogam -~e as disposiçõps em COll Lr:', rio. 

Câmara dos Deputados, 4 de ahril df' IlJGlJ. Ih·pulado J>a('s Ik " ",lr . ~"". 
Presidente da Câmara aos j)ppIlLados. 

PARECER DA COMiSSAO DE CONSTITUiÇAO E 
JUSTIÇA E REDAÇAO 

I - IWlatório 

Através do projeto de lei sub examinf', oriulldo do S(~nado F'l'deral. pn'­
tende-se reguiar em lei a sistemática de expedição ele cerLidijes ,para a de fesa 
de direitos e esclarecimentos de si tuações, requerida..~ aos órgãos da adllli­
nlstração centralizada ou autúrquka. às elllrrpsas públicas. às socip!lad('s de 
economia mista e às fUlHl!u,'õI's oficiais da União, dos l~st.Hdm; p MIlI1Í<'íp ios . 

O projeto estipula o prazo de trinta dias. contados do regi.,> tro da soli­
citação no órgão expedidor, como termo máxilllo para o atelldim 211l o dos 
pedidos. A desobediência implica em crime de responsabilidade para a a li' 0-

ridade ou servidor, sujeito passIvo da obrigação. 

Nos requerimentos, deverão os interessados fazer esclarecimentos rela­
tivos aos fins e razões do pedido. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Sob {) a..~pecto da constitucionalidade, juridicidade e técnica legisbti va 
(§ 4.° do art. 28 do Regimen to In terno), nada temos a objetar. eis fi Uf' () 
projeto obedece à norma legitimadora da Iniciativa parlamentar (art. 61 ri a 
Lei Maior), estando seu conteúdo excluído das proibições cotlslIbsf.unciadw; 
no § 1.0 do mesmo artigo. 

A competência é dã União para legislar, através do Congresso Nacioll<ll. 
por meio de lei ordinária (art. 48) . Não há, outross im, ofensa a tr~ xt(J I';{ ­

presso da Constituição Federal. 

No que pertine ao mérito , entendemos que a matéría deva m err f' e r a 
aprovação desta Casa. Efetivamente, existe desnecessária e ef etiva buro­
cratização nos pf.'didos de certidão, cu,io direit.o encontra-se aS$C' gllmc!o pda 
Constituição, na alínea b do inciso XXXIV do art. 5° . i11d !')ll ' llcl clI1cIlH 'lIt " 
-do pagamento de taxas. É imperioso que se fixe um ra7:oá\' el praZ\) . illl -­
prorrogável, para a expedição dessas certidões, sob pena de ficar vnio. ,("' 11 

conteúdo e sem efeito prático, a citada norma constiLucional. 

Fa7:elllos. no f'lltallto. uma ressalva ao projeto: Clltr'ndf'lJlos qll e () 1' 1':'71) 
de trint.a dias, tal COIllO prrvlsto no art. 1.". é demasiado longo para os fi 11 <; 

collmados. Em muitos órgãos 'públicos federais vigora, há (\f!7:c llas (\(' n 111) , . 

O prazo de oito dias . A Lei Orgânica dos Municípios do Estado de Silo Paulo 
situa esse prazo em qllinze dias . Uma vez que todo o sistema de inform a­
ções, quer administ.rativas como tributárias, enf'ontra-se. na Ulliiío I' 1I1lS 

F.st.ados, fulcrado em sprviços de processamellLo elf'lrtJnico de dados. 1I ;l[la 
justlf!ca um prazo maior do que quinze dias para o fornecimf'nto el e f'0rU ­
dões. 

Diante do acima exposto . nosso voLo é pr la cOlIs tit.lIcÍOlHJ.li ll1dr' . jlllidi­
cid:1.de, boa técnica legislativa e, no mérito, IJ r la aprovação (lo Projf' t.o d i" 
Lei n .o 5.567, dE' 1985. nos termos ela E'lllf'nela 111001 fira ti va em rllW X() . 

É o parecer, sub Cl'nsura. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 198!J. --- Drpu tado José lHaJ"ia E~· llIad. 
Relator. 

Ti:MF:NDA sunSTlnr rrV 1\ 

(Ali 1'1'11.11'111 clt' Lc'l II."!i :'(i7. clt· I!I \(~" 

Sub~tiLua-sp,. no art. l.0 do projeto, a t'xpl'essào ":10 (trill la) dias" plJ l' 
"15 (quinze ) dias ". 

Sala da Comissão. 24 de agosto de I!JIl9. llpplllado José Maria E~·ll1af'1. 
Rt>lator. 
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111 - . I'ar"I'l'r lIa CUf11i"Si"i'1 

A COllli~sf\O de COl1st i1 \lição e Justiça c ele Rrd(l~ü(), (' til rl!llIliiill (lrelillú­
ria pkl1:íria rl'ali 'l. :lda hO.it', OpillOI\ UllalliltlPlllCllLe rwla c'ollslilllciollal id:rd " 
jllricliciclaele, Léc'l1ir'a lPJ~isl111 iva f', tIO tll, ;rito pcl:1 <Iprov:t<J1C), ~(llll <'11 H' 11 cl 'I , cI" 
Projeto de Lei 11 () fi .5G7/ BS, nos ll'rJ1lo~ do parec'pr elo lC'I:I1or. 

Estivl'ram vrescnlrs os Senhores UC'f1ll1 f!(bs: N('\,.ol1 ,l'Jlli1l1 l'rC'siuc!nl,(" 
.JO:-IO Nalal - \Ti('c~· Pr('sickl\lp, Arll:J!d(l 1\101':1('<:, Cnr!n<: Vin:lf~rf', J [at l:lll (:a­
c\elha, Hélio Malll1flf's, .José D\lt m, J,popr,JcIcJ Slll/7.H, MpIJC!l's RilJcij li, AlOy SIO 
Chaves. Ccisla Ferreira, F.liézcr Moreml, !"rmH'is('() Bc" i;:l1till1, IJorác'io Fer ­
raz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doule] dt' AlIllr,lc\I', DI'nC'dirto Monteiro, 
Gastone Righi, .JosP. Genoíno, Mnn'os Formif!:a, NilsOl! (: il!sOll, Osvaldo 1\1:1-
cedo, Plínio MnrLills, Rrnato Vialma, Rc's<Ít in ('ongro fJplo, S(;rgill Sp:lcla, 
Messias Góis, Npy LOJ)Ps, Oscar Corrl':I, JlIatC7. Marrjl cs B :l1 i ~ta, ~i!~rn:1rill!.;:t 
Seixas, lhr:t11ÍJn AlJi-Ark!'l. RoIll'110 TO!Tf's, Afrisj,) Vi('ira Lilll:\, Alll {Jl liC) 
Mnriz, Alcic\ r>s Lima, Adylson Mull a, (;C lllznga Pat rill! a, Ecll 1:1 rejo BOllfi 111, 

Lélio Souza, Wagner La~o, ,)('SlIS Ta.i ra c Jo~P. M:l ria F'yIlUll'1. 

Sala da COlJliSS~lO, 2:.l ele novc ,tllllru dr l !)!.l!). - J)cplll ncln !\I('lsotl Johim. 
Prf.'sirlPIlIf.' /)epllladCl ,JosÍ' I\laria EYlllad, R('I;llor. 

EMJ';NIJA ADOTA!)/\ 1'1';1./\ ( 'OMISSi\() 

SlIlJslil'Ta - st' no ar!. 1. ... elo projPlo a ('xprl'ssiín " :w ctrill!a l (li;!,," [1llr 
"15 Iqllinzf') di;l ~". 

Sl1ln d :l ('1)J1Ji .<;~;:I(), 2:.! cl,. /lOVC '1l1IJro cI, ' !!Ig!) l)( 'plllarlc' N "'''I 111 .IohÍllI, 
l'rC'sid"lllc' P"pIl lnclll ,'O.,(~ I\laria 1-: .\'111:11'1, il .. I:>lI/1' . 
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L, élUeC1Z. 

COMIssAo DE CONSTITUIçAO E JUSTICA E DE REDACAo 

I RELAT6RIO 

Vindo do Senado Federal, o Projeto de Lei nQ 

5.567-A busca fixar prazo para o fornecimento de certidões, 

pela Administração Pública, para a defesa de direitos e escla 

recimento de situações, em atendimento ao art. 59, 

XXXIV, letra 'Ib", do Texto Constitucional. 

, , 
lnC1SO 

. , 
CJ t:. 

... 
o" .... , _ 

I I (: ~ 1..: 



Tendo recebido aprovação da Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação quanto às preliminares e ao mé 

rito, com emenda que reduziu o prazo para quinze dias, foi a 

plenário, onde uma nova emenda propôs a inclusãô do Distrito 

Federal entre os entes destinatários da norma, voltando, as­

sim, a proposição a esta Comissão. 

f; o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Procura a emenda oferecida em Plenário acres­

centar a expressão "do DF" ao corpo do art. lQ do Projeto, lo 

go após a expressão "da União". f-
Com efeito, o Distrito Federal é considerado 

unidade da Federação, nos termos dos artigos lQ da Constitui­

ção Federal: tendo, ainda, sua autonomia reconhecida pelos 

arts. 18 e 32 do Texto Constitucional. Por outro lado, o art. 

37 do mesmo Diploma reconhece a existência de Administração 

Pública própria do Distrito Federal. 
Portanto, dado o caráter nacional que se pre-

tende dar à obrigação administrativa, justifica-se" a inclusão 

requerida. 
Não obstante, recomenda-se que a expressa0 se 

ja incluída, no corpo do art. lQ do projeto, por extenso -

"do Distrito Federal" -, e que a sua colocação se dê após a 

expressão "dos Estados", a exemplo do Texto Constitucional 

(arts. 18, 23, 37). Outrossim, recomenda-se, pela boa redação, 

que se inclua a 
- " .~I" expressa0 "dos", antes de MunlclploS . 

Nesse sentido, a fim de aperfeiçoar a emenda 

proposta, propôe-se uma subemenda. 
Isto posto, somo~ pela aprovação da emenda o-

ferecida em Plenário, com as ressalvas mencionadas, e na for 

ma da subemenda apresentada. 
Sala da Comissão, ~5' de abril de 1991 

_ ___ ___ ---LDe4!.JPf1lJ~J~IA -E~L 
-Relator 
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Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte reda-

-çao: 
"Art. 10 As certid6es para a defesa de direi­

tos e esclarecimento de situaç6es, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públi­

cas, às sociedades de economia mista e às fundaç6es públicas 

da União, dos Estados, do Distrito Federale dos . ~ . Munlclpl0S, 

improrrogável de 15 (quinze) deverão ser expedidas no prazo 

dias, contado do registro do pedido no órgão expedi~or." 

JUSTI FI CAçA0 
Conquanto a emenda oferecida em Plenário deva 

ser acatada, quanto ao mérito, prop6e-se a presente subemenda 

que visa a aperfeiçoá-la. 

Prop6e-se a mudança da 

oficiais" P.OI "fundaç6es Eúblicas", em 

ção Federal. 

-expressa0 

respeito à 

"fundaç6es 

Constitui-

Por outro lado, é conforme a boa técnica legi ~ 

lativa a utilização da expressão "do Distri to Federal", ao invés 

da abreviatura "do DF". Dita expressão, ainda, deve ser acomo 

dada após a expressão "dos Estados", conforme orientação da 

Lei Maior - arts. 18, 23, 37. 
Finalmente, prop6e-se a inclusão da expressão 

"dos", antes de "Municípios", para aperfeiçoamento redacional. 

Pelo que, contamos com o apoio de nossos Pa­

res para a aprovação desta proposição. 

Sala da Comissão, ~~ de abril de 1991. 



PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidad, técnica legi~ 

lativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda, da Emen­

da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nº 5.567-A/85, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro No­

gueira, José Burnett, Messias Góis, Nelson Morro, Paes Lan­

dim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José 

Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz 

Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Wanda Reis, Eden Pedfõ~o, ~rancisco Evangelista, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, André Be­

nassi, Jutahy Junior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, 

Nelson Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hé l io Bicudo, 

José Dirceu, Eduardo Braga, João Mellão Neto, Robson Tuma, 

Luil Piauhylino, Agostinho Valente, Roberto . Jefferson, 

Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, Jesus Tajra, Ivo 

Mainardi, Aroldo Góes, Sérgio Cury, José Luiz Maia, Osvaldo , 
Melo e Magalhães Teixeira. i I 

Sala da comissãd, 8 de ~aio de 1991 
I . ( 
I l..I \ / {,N 
I /"V C>(., 

~.~~~, 
Pr e s id~/ ~. 

' . ----- ~/ ----/ 
' //~- ~/ 

À-:- -~ - /' 
D é p ~'t a d?'==J'o S ~ t~ -'1H=k E y tI; g E L 

r:. ,-. .. .- • r T"' 
, . C ... C' _ ..... ... 
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SUBEMENDA ~ _ C Cu R.. 
-./ 

fi DG ',~,\ DA Vt L-A v~:Uv ~';:;'s.b, 

Dê-se ao art. lº do projeto a seguinte redação: 

"Art. lº - As certidões para a defesa de 

tos e esclarecimento de situações, requeridas aos 

direi-
, -orgaos 

da administração centralizada ou autárquica, às 

públicas, às sociedades de economia mista e às 

públicas da União, dos Estados, do Distrito 

empresas 

fundações 

Municípios, deverão ser expedidas no prazo 

de 15 (quinze) dias, contado do registro do 

gão expedidor." 

Sal a d a C o m i s são, e / 8 m a i 0/ de 1 99 1 
,/ , 

Dep 

j 
~616 JOAO 

\. ' 

Relator 

Federal e dos 

improrrogável 

pedido no ór-

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília - DF 



Aprovada a subemenda da Comissão de 
dação , o projeto e a redação final. Ptejud 
matéria retorna ao Senado Federal. 

Em 28 de outubro de 1992. 

o stituição e Justiça e de Re­
das as demais proposições. A 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5.567-C, DE 1985 
(Do Senado Federal) 

PLS 7/83 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de 

direitos e esclarecimentos de situações; tendo parecer: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe­

la constitucionalidade, juridicidade,técnica legislati­

va e, no mérito, pela aprovgção, com emenda. PARECER Ã 

EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e Justi 

ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 

subemenda. PARECER Ã EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO, QUAN ; 

DO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO: da Comissão de Constitui) 

çao e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade,técnica legislativa e, no mérito, pela re­
jeição. 

(PROJETO DE LEI N9 5.567-B, DE 1985, EMENDADO EM P~~NÁ 

RIO (REABERTURA DA DISCUSSÃO) A QUE SE REFERE O I'ARE 
CER) 

o COlIgrcs!'o Nacional dcr.rcta: 
Art. 1.0 As cl~l'lidües para a defesa de direitos e csclarcc:lllcllto, d e 

situações, reqllericlas aos órgãos da administração crntral.i7.3.cla ~1l1 aulul ­
quica às cllIpn'sas públicas, às soded:Hlcs clp. econonll,~ Illl sta e a ~ .flllld .l

-

ções ~ficiais da União, dos E<:tados c Munic ·pios. deve:-ao SPr exp ~ d\(.I<l :; !lO 

prnzo Improrrogável cle 30 f trinta) dia.", r.o l1tnno do n'I~lstro do prrlldn \lI) 

órgão expedidor. 
Art. 2,0 Nos requerimentos que objetivem a obtenção das cl'rtlt1,-, :"<; 

no que se refere esta IPI, clevel':lo t)'i lntt' r(' ~'!"ados fa7er ('()'1~tar ~f. r.hr"(·"l1l 11 · 

tos re'\atlvos aos fins €' rm:i'ic<: do pl'dldo. 

Art . ~n !-:s .... ',( :lI lll n pl':IZO 1\ !lI\( ' s(' fI ·f( 'rr o ar I .. t n , a ""I·.:·t.I~a li" .. ·1 ' r· 
dlllllt'lllo (l!' ,·xp, ·d i.JIIl ela c :'rU(bo II\lpu~a l'lI\ clll1l1' dI' \'f "pcotJ 'al' ll 'd .,1" 
para P. [l utorldade ()II sC'rvldor . 

Art. 4." Es ta lei C'l\trn I'rn vigor 1'a O[lt:t. de Sl'a (lubllrr.ç50. 

Art. 5." Revogam-se as dispo <; I<,'üPs CIIl c;on I riria . 

Senado Fecit:'ral. 20 de maio de 1!;::5 
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LEGISLt1Ç,W CITADA 

CONSTITUIÇ'AO DA ftEPüBLICA f'lmFHATLVI\ .])0 ilHfI~IL 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ........... .. " o.. ... .... . .. 

(' A l' 1'1'U LO 1 V 

nus J)jr~itu'l I' (:aralltia~ IlIdh'iclllais 

Art.. )~3 A C(lllstlt.lIIIJIO :1~sq~lIJ'a 1111.<; 11I·!I :, ó!"I,.w: ,. n(J.~ (' ~ l':III"f · "I!J,.. 
resldl'IIft>.'i· II(i ",Ii , :\ 11\\'lloIlIloIlllInl1" tllIS ditlllll,'i I;llIlt'l'JIII ·"l,','i il vida. :·,..n1íI'r 

"I"de, à segurauç:\ ... à proprlt'dnde, 1I0S tt.-rmos $rglllnlvs: 
~ .... .. . . , . . , ... . . , ... .. . . ...... . ... . .. . ..... . .. . ... ; . . .. . 

§ 35 A IPI nsseKl11'ará a ('XIH'diçào de cNlitlúp.'; l'l'11l(,r1dn<; ns '''' p:II ' -
t1<.'õt's atllllillis\.rntiv:ls, p:: ra def('s a de dir!'Ílos (' I.'SCI:lTl'I'illllIlIIJ.'; de SilU:l f : ' ·Jf'<;. 
• • • • . • • • • • • • • • • • . • • . • • . • • . • . • • . . • • • . . . • • . . . • . • . • . . . • . • • • . • ... . I ' 

(", (H"')llhlll'lt-ge /'111 I'lrt\Hlp <lI' I1"VO (Ip'pncho 110 Sr. Plcs ldl'lIlp 
R,{,"'I'"~' ~f) )1.0 6; H!l . ) 

SINO/'S/'; 

PROJETO IJE LEI DU f>ENAIH) N." 7. !IE '~'U:I 

Ol't 2 fl dJ\ 

Rt'(hl\'ão do vrlll'i<lu, JI:-.ra 11 2." turno lI., Projrtll (1\- Ll'j <111 Sro­
nado Il,~ 7, t1l' ~ 

Apres('ntaclo Jlplo Senhor SI 'II_allor M\):t(~yr DII:t1 fi' . 

Lido 110 exp('dlplI!c da S!'s,<;;io de 8-3-H:'1. c Jlllblir'ado 111) 1l('N 101'(JI(l 111 
do 9-3-83. 

DIslrli.Julçiio fi. 'Collllss;\O dp COl1stifllilJlf) !' .Ju .~ l.iça. 

Em 12-5-83, é lido o Parecrr n,o 383/ 83, da C()llIi '; ~i'lo dc~ C(Jn ~ lil.lli, ·:-,() I ' 
Jl1stic;a. r('!atado J1do Sellhor Pedro Si1l1011, Jl!' l a cUII~lillll'iollalidad,. e illri ­
dlcldadc do projet.o, com a EnlP!lda !l _O 1- CCJ . 1\ gllanlalldo i II c'lu::'-1 (J ('111 
Ordem do Dia. 

FJII 16-4- 115, é Incluído rn! Onkll1 tio /)101 . Aprovadl) em 1" (11111 1) , !'flll' 
e.nenda, após usar da palavra na sua tliscII .<;~::io o ~r. 1\1oaf'yr 1)11:11 :, . 

Em 18-4-85, é aprovn(io p:ueccr do rf'latnr. ofcrf'crndo a rrc1:,~':lU d\) 
v(,l1cldll, pura o 2.1' turno. Lido o Par('c('r fI." <I~ / 8S, da COlJli ss;: o Ik H :h" : (l 

Aguardando Inclusão em Ordprn do Dia 

Em 9-5-85, é Incluído em Ornell! do Din. Aprovado elll ~ " I ifrllll . ,\ 

Câmara dos DrplItndos com o O! cio SM n ." 190, de 20-5-1l5. 

RF.sOLlJÇAO N.I' 6, DF. 4 1)1'; ABRIL DE 1!l89 
~ ... 

Determina . ~ · arquivameJllu das prllpllsi\'lics que n1I'IIl'j;;m1. 

A Câmar?, dos D!'püt:l(\os rcsolvp: 

Art. . In nas Jlr(lJlf),'iil:iii'.~ fllI!' SI' 1'III'IllllI nV:1I1I ('111 tr:ullit:lIJ/O n ') rh, <I 
cle olltllhl'O clt' I !li 111 , fk:lIll IIrqlli v:tl l:ls li'; ~·. I · I'. lIi,tll'~ :. 1"1111 :1 111 011 '1:0" 1':11' (' '1 . 

a) as de Iniciativa de c1f'llltl.atllls 0\1 dl' CIJIlIÍ,'i '::lIl 1" ' fllI"III ,,,I .. ; (' 

b) !1S qllP, inil'lndas lia forllla da alin('a a, fUf<1.lII clllend~ld:1S IIU ~l'llHd[) 
FC'(\crnl. 

Parágrafu Í1l1lcll. N:-Io ('st.iio .~\Ijpitos :tI) arqlli ': lIl\I"llto (os pl(Jjl , I \I~: qll(', 
embora na sitllação pr!'vlst:l 110 C:l(lltt cl" s ll' :nl!~() . so frr.l<llll :\IIC'X:II;:l O ri" 
olltru~ apresen tmlos a partir de 5 ele Oll tlllJI'O d(~ 1 !l:m. 

Art .. 2.0 Fic'u faeullac10 (\/> nn!or, no prazo tifO 30 ftrint.a) dins da PII)­
n\UI~:\(:üo df'sln rr:;ol\ll: :-\o, n",II<~n'r o d(:sarquiY:IlIIf'IJfI) d"" I) J'I)\l" ,j",-:( ': 
referidas 110 art. 1.", ('a .~() ('ltI qlt" se farú nova cll ~: fr i l'"i(;:lll, IlIartl. I'lItlll - ~I', 
porém, o lIÍ1l11f'ro origina! (' ~~l1n procl'dênria para lodos ()~ I!rl'ilo~ r ' ~, ifll"" . 
tRls . 

Art .. 3 ." A~ pl'lIJ1l1<;iI.JII's da i llio-i :tliv'l ele outll)S ;Iodt' fi :!; IIU ri" ::;" 1) rio 
.li'~d'~l'al, que se ('nr.ollflav :illl ( ' 11111:1:111 1;"';-111110 ri::! 1 IIr' 0111.1111", dI' 1')):11 . 
serão rel1lefid:1s :\ 1\1, ·:. " 1' .l la ('feil,) 1.1" 1', ·· 1, I JiI''1i'::iq . CIIII'iid"I:'Itrlo , '!I ' /1:-' 11 

escritos os par('cert's ('Iliil iJos at.é aquela tI:.!:o 
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Arl. 4.° Esta r(' ~ olll,;io elltra ( '111 vl~~lIr lia data de slIa plIlJlic:1f:;-l') 

Art. 5.0 Rcvogam-l't! os dlsposl,ü<,s ('111 coulr:·III!). 

C;\II\:na (\os Ikpulndlls, 4 dI' alll'll dI' I~)m . 
Pl'e~idl'lIle ela C:\lI1ara (\IIS !)<,p"tados. 

PARF.CER DA COr-IISSI\O DF. CONSTlTU i{ .. 'I\() Jo: 

JUSTIÇA E: REDAÇAO 
I - 1~'latúrin 

Através do projeto de lei suh exalllilll', oriulldo tio & 'nndo !"t'eI!'1 ai, !lI ( -
tend('-se regldar ('111 1('1 a S!sIPIII:'tt i!'a dp cxpl'Llil,'511 cI(~ t'C'J'tiu'-j('-"p;Ir:l a ddl' 'i <l 
do direitos (' esclareclllll'lltus lIf' sltlln~'ól's , n' qIlPrida.~ aos t'Jq': ;-\(l ~ da :Idllli ­
nls\.r:ll:;-\I) cl'II\.l'all ~·. adfl (111 aul.;Ú'q1IIr':I, :\s f'11lJ)l'I'S aS pllblil'a .'>, it.~ S(l("i!'c!;IrI(' :; dI' 
ecunumla mista e I\.~ CUII!IIII,' ÚI'S ofldl\ls da Ulllf\O, d() .~ l':~IJldlls (' Mlllli,'il"lIs 

o projelo esllpllla () prazo dC' trilll.a r!las , contados cio rI'gL, \.ro ela soli­
c!t;lI; ;-1O nu Ul'g:'lo expedidor, cull10 tl'I'1I10 11I:'\xilllO para li all' lIl1ill\ :' lIl u (Ius 
pedidos . A (iC'su\)C'diên('ia IlI\plira I'm cril11(, d(' res pollsahllidadl' para :t :UltO­

rldade ou servidor, slIjelto pas.~lvo da ohrlgação. 

No~ requerimentos, devl'rllo os Illteres.~ados fazer esclarecimentus rda­
ti vos aos fins e razões do ppcticto. 

l!: o relllt(Jrlo. 

11 - Voto do Rdalor 

Sob {) a.'ipecto da cons tituclonal1dadc, juridicidade e téc lIlca Il'~i s latlva 
(§ 4." do art. 28 do HC'glrncnto Interno), lIada lemos a objdnr. r is qUf' (1 
proJl'lo obedece à norma IC'gitlmadora dn Iniciativa parlamentar lart . GI rln 
Lei Maior>, eslando ~e u conteúdo excluído d a s proiblçúC's ctlllsubst.andadw; 
no § 1.0 do mesmo artigo. 

A competência é dá União para legislar, a t ravés do COlIgrrsso Nacio tlal. 
por meio de lei ordinária (art . 48) . Não hH, oulros.~im, ofclIsa a h ~ xt() 1':( ­

presso da Constituição Federal. 

No que pertlne ao mérito , entendelllOs quc a mawria dC'va rner r l' r r a 
aprovação d esta Casa. Efl:'tivamente, ('xi s tC' d('snecrssária' f' ef " U va llllru­
cratizaç:'io nos pedidos dI' c(' rtidflO, ru,io direito pllconl.ra-sl' as ,r[~lIr:tdl) pda 
Constltulçãu, na alinf'a b do Inciso XXXIV do art. 5.", Ind !'pt'lIdl'nlt:llll ' llt .. 
<lo pagamento de taxas . É Imperioso que se fixe U/lI raZfj,l\'cl prazo . im ­
prorrogável, para a expf'dição d essas cC'rtidões, sub pcna dc fic :u vazio , ,,"li 
conteúdo e sem rfeito prático, a cilada norma constit.ucionn1. 

Faz('llIos, 110 rlltallto, lI\l1lL r('!'salva no proj('tu: cllt('ndrlllOS qllf' () 111' ; 17 ') 

de trlnt.a dias, tnl COlllO pr('vlsto 110 art. 1.", é (\Pltlaslado IOIlJ;u para os fil1 ~ 
collmados. Em muitos (Ú"g;-lOs públleos federais vigora, \Já dI'Z<'I\:IS di' ;11111 " 

o prazo de alto dias . A Lri Orgánica dos Municípios do E~ tado d(' S:ío P a ulo 
situa esse prnzo el11 QuinzC' dins . Uma ve7. que todo o sistema de illfOrlllrt­
ções, quer ncllllinlstrativas como tributárias, encontra. - sr. na Ulli :lf1 ,. 11I1S 
F.~t"ados, fulrrado Pn! s('l'vll,'oS de process<LIlIp.lIlo f'1f'trc,llit:o dI' dadus. 11 ;1(1" 

justIflca um prazo maior do que quinze dias para o f O rIlec1 lllf'1l to ele f'''rU ­
dões. 

Diante do ar.llllu exposlo . nosso voto é pela cOllstiluclollalidldC'. jmldi­
cidade, hua t.pclIicl\ \(,~islativa e, no mérito, prla aprova<;ão <lo Pruif'to d ó' 
Lei 11 .° 5 .567, de 19R5. 1I0S tf'l'1ll0S ela 1'11I('IHla 1ll0clIrkatlva em alIl'X() . 

~ o parcr('r, sub Ct'lIsura. 

S:111l da COllllssão, 24 ele agosto de I!lll!.l . - "- Drpulauo José t\Lu-ia "pllad, 
Relator, 

T;:M F:N DA Stl nST lTlIT r v fi. 

( '\11 1'1'11.11'111 cl,' 1 ... 1 11." :. ;'(;7. ,I,' I !I\G) 

Sllb~Iitua-sp, no art. l.0 do projf'to, a I"xpressi'iu ":lO (trinta) tUas" P"I' 
"15 fQllillZPI dias" . 

Sala da COlI\iss:io , 24 ele ngfJslo UI! )!J!lfl . lJ('!Hllauo .!41sé Maria E~· ll1a"'. 
Rt'latol' . 
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(;;ISIIlIH' lIi~!IIÍ . .I.,,,," (;1'II(li'III , l\1:in ' .. ~ ' 1" '"111:: :1. Nil <' lI! C;d ','''n . O~\': "dll \ h : 
('1'(\0, l'lini" 1\1;11 I il)s, HI'Il:tlll Vi:lI,lIa, HI,o.;:ilio ('ol,'~ro r:,·IIl . SI;'i! " 1 ~ ; : ': IfI : I, 
MI'ssi:to.; (;1 ',, 0.;. r.;, 'y 1.01"';; . ()Si ' :\/' ("II'1" 'a, ,lllôlll"' . :\1'I'ljl ('0.; I\:IIi· .I:t ~ i ~ lll:l;1t1l' \ 

SI'Í'(:tc;, Ihr:t"illl i\hi - i\.·kl'l . Rol""111 'J'oln''' . i\frisi·, \'i.· ' l'a Li;n" 1\'1' '- ' ' ;;'' 
l\.hriz. ;\klfl·· <; I !'":t, "".vl slIlI 1\1,'\1 :1, (illll / "~::t l'a ' ri .. I'I . 1-:<1" :11'11 ,', H' II lfill, 
Ldi(l SOl!,.;), W:tl!lIl'r Lago. ,)l'o.;lIo.; Ta ira r J., ,, ,; I\Taria FVI!l;tI'l ' 

S:t1a da ('''llIi s :-; ;III , ~~:.! dl' II\1 VI 'II,II, ' , ti" IT \!I . - 1>I'jI!,! ·" I .. 'khtlll Jllhill', 
PI'l'o.;id"lIl.. 111'J,",;r;Jo ,Jusl' "'aria 1 ';~ · ll1ad. 1? .. I :tlol'. 

J< :l\lI-:NI' ,\ I\IIClTAll" 1'1-: 1." ('(II\1ISSJ\1I 

SIII!'dillf :' ~,' 11., ali . 1.-' dI) pl'I,j"I'1 ti (''(III'I'sS;-'" ":111 (',ill!a' di;ls" 1'''1' 
"1~ I ql1illZI' I di:l"". 

f·::dll d" ('f1I'IÍ~ ;'; :-'(), /.:~ li .. /)(,\,1 ,,,,111''' di' 1!li\!I 1)"1',,1 :11 1 .. 1\"1"",, .Il1hilu, 
I'n'sidl'lIlf' ])"\1'11:111" .lu ... ,' Maria E .\'III:,,'I. i(, ·I:oI"r 
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COMIssAo DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE REDACAo 

I RELATÓRIO 

Vindo do Senado Federal, o Projeto de 

C: E:: \/ E. r ã o 

Lei nQ 

5.567-A busca fixar prazo para o 

pela Administração Pública, para 

fornecimento de certidões, 

a defesa de direitos e escla 

recimento de situações, em atendimento ao art. 5Q, 
, . 
1nC1SO 

XXXIV, letra "b", do Texto Constitucional. 
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Tendo recebido aprovação da Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação quanto às preliminares e ao -me 

rito, com emenda que reduziu o prazo para quinze dias, foi a 

plenário, onde uma nova emenda propôs a inclusãô do Distrito 

Federal entre os entes destinatários da norma, voltando, as­

sim, a proposição a esta Comissão. 

t; o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Procura a emenda oferecida em Plenário acres­

centar a expressão "do DF" ao. corpo do art. lQ do Projeto, lo 

go após a expressão "da União". 
Com efeito, o Distrito Federal é considerado 

unidade da Federação, nos termos dos artigos l~ da Constitui­

ção Federal; tendo, ainda, sua autonomia reconhecida pelos 

arts. 18 e 32 do Texto Constitucional. Por outro lado, o art. 

37 do mesmo Diploma reconhece a existência de Administração 

Pública própria do Distrito Federal. 
Portanto, dado o caráter nacional que se pre-

tende dar à obrigação administrativa, justifica-se a inclusão 

requerida. 
Não obstante, recomenda-se que a 

ja incluída, no corpo do art. lQ do projeto, por 

-expressa0 se 

extenso -

"do Distrito Federal" -, e que a sua colocação se dê após a 

expressão "dos Estados", a exemplo do Texto Constitucional 

(arts. 18, 23, 37). Outrossim, recomenda-se, pela boa redação, 

que se inclua a expressão "dos", antes de "Municípios". 
Nesse sentido, a fim de aperfeiçoar a emenda 

proposta, propõe-se uma subemenda. 
I sto posto, somo's pela aprovação da emenda o-

ferecida em Plenário, com as ressalvas mencionadas, e na for 

ma da subemenda apresentada. 
Sala da Comissão, 25' de abril de 1991 

___________ --LlDe~Pl1.iJ~J~~IA -E~L -Relator 
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Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte reda-

-çao: 
"Art. 10 As certidões para a defesa de direi­

tos e esclarecimento de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públi­

cas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas 

da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios, 

improrrogável de 15 (quinze) deverão ser expedidas no prazo 

dias, contado do registro do pedido no 6rgão expedi~or." 

JUSTIFlCAÇAO 
Conquanto a emenda oferecida em Plenário deva 

ser acatada, quanto ao mérito, propõe-se a presente subemenda 

que visa a aperfeiçoá-la. 

Propõe-se a mudança da expressão "fundações 

oficiais" po.r "fundações públicas", em respeito à Constitui­

ção Federal. 

Por outro lado, é conforme a lx>a técnica legi~ 

la tiva a u ti 1 i zação da expres são "do Di s tr i to Feder a 1" ,ao invé s 

da abreviatura "do DF". Dita expressão, ainda, deve ser acomo 

dada ap6s a expressão "dos Estados", conf o r me orientação d a 

Lei Maior - arts. 1 8, 23, 37. 
Finalmente, propõe-se a inclusão da exp~essão 

"dos", antes de "Municípios", para aperfeiçoamento redacional. 

Pelo que, contamos com o apoic de nossos Pa­

res para a aprovação desta proposição. 

Sala da Comissão, ~~ de abril de 1991. 

~ -- ~ --~- -------;/' 
~ptit:a.d9 JÓ~ ~A EYMAEL 

Relator 



Redação, 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

em reunião ordinária realizada hoje, opin ou unani-

memente pela constitucionalidade, juridicidad, técnica legis 

lativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda, da Emen­

da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nº 5.567-A/85, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro No­

gueira, José Burnett, Messias Góis, Nelson Morro, Paes Lan­

dim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José 

Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz 

Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Wanda Reis, Eden Pedíbso, ~rancisco Evangelista, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, André Be­

nassi, Jutahy Junior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, 

Nelson Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, Eduardo Braga, João Mellão Neto, Rob s on Tuma, 

Luil Piauhylino, Agostinho Valente, Robertú . Jefferson, 

Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, Jesus Tajra, Ivo 

Mainardi, Aroldo Góes, Sérgio Cury, ,José Luiz Maia, Osvaldc 

Melo e Magalhães Teixeira. i / 

Sala da comissãd, 8 de ~aio de 1991 , . ( 

I vijl~ 

~~-À~/ 
PreSirj~./ ~ 

' - ~ ~ ---? 
'I _/ ~' 

DéP~~~J)~~ ~ Y ~l, g;:/ 

7 
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SUBEMENDA ~~~ _·c CJ R-
. .......I 

,4 ~,'I ~'\ [)Á V L. (... /.) vtJ ~v ~ I >J. t" 

Dê-se ao art. lº do projeto a seguinte redação: 

"Art. lº - As certidões para a defesa de direi­

tos e esclarecimento de situações, requeridas aos órgãos 

da administração centralizada ou autárquica, às empresas 

públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável 

de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no ór­
gão expedidor. 1I 

Sal a d a C o m i s são, e /8 m a i oI de 1 99 1 

Dep 

EYMAEL 

2>,4-

EMENDA DE PLENÁRIO AO PRqpETO DE LEI N2 5.567-B, DE 1985 

Suprima-se do art. 12 a expressão: lidos Estados e Municípios," 
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JUSTIFICATIVA 

o dispositivo fere o art. 24 da Constituição Federal, no seu 
, 
ltem XI. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATóRIO 

::;. C· 1 (l . .. .. , .. ... ,,.) r· E··' I L L. . 

( .1 " <::. (- Ij <:: <::. ~.~~ c·, J 0'° _. . ., 0. 0 0.0 • T 

[ .,. c ' P 1.1 t· .. ri (.. J r· ~ .. ' ( .. 
o 'f:.' .. <:~ " _, ~ . .J J;:'. ..' 

'
r (.~. ( .. 1::· 1·· P 11 r.~ I)· (::. ,.. (·1 ;.:, (::I (::. P 1 j:: •• ,.. ;-: ,r ,. Cl 

•• •• \C • .J ...• 1:. I.. I . ... .. •. I .. \ 7 

T ( .. t· ... 
t ..I .. d i' que pretende sup rinlir 

1991 

r,' 

~~ <;'l, (:) .. ri .... ç r: ( .. •. ... ri (l ("" ( ... o. • • .1 _J. 1: •. ..::- \ . d.. . .:i ': . ~i 
. ,. . 

Ij ,.. , .... , ':i ' n <:" I " . t I 0.0 _ ) 
(·1 c·, ( .. ( .. ,r 1-;' c·, j~ ... . , ... , ,r ~ . .... .J .• .1 •. • (., \ . .. 1. º ci "l P ,r op O ~> i···· 

• . 11 ...... 
L . , <:~ 7 F)o,r entendEr qUE O (j isposit ivo fEre o art. 24, inciso XI 

I ( ., ,. t . ,., F·:l 1 ( .. :, .... , I·· <:;.. , . Ij , r ··· { .. , (::' {. c.' r· .. , 
. 1 ( .. 0 '0 \... I _. \ . . .". do •• .. "- (:\ .. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Guarlto às prEl inlinarES dE adnlissibil idadE rlada a 

opor a iniciat iva rEfor,"ulatri,r ia .. 
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Relat ivamente ao mél~itoT entendo que n~o assist: e 
YI 

i n c i!:> () I X d <."'\ C F T 

'J 
Autor, quando envoca o art. 24, ao r· ,':\ 

t: f2nt.:\t: i va, de e>:cluir os Estados e Munic: {pios da clbr' iga~g(J a 
que se refere o projetc) de lei sob C(lmentcl. Or'a o al~ldido dis-" 

F>osit iV(l da Lei Maior outorga competfncia COflc:orr'erlte a lodos 

os entes federal IVOS para legislai" sobr'e procedinlenlos em mal~-" 

I'" I c\ ,.> r' (l C' f'·' <:" C' 1..1 -.\ I r .. ..• ;) .. > c. , 

Adminisll" ,ü Ivo. 

C) F>rojeto de lei em lrâmite vem ao encontr'o do 

preceito corlst ilucional cont idcl flO art. 5Q, inciso XXXIV, al{-" 

flea b da C:ClflSl ituiç~o de 1988, que assegura a otltençgo d e c:e r' -' 

t iclí)E-:r:> p.:\,"· a df~fesa dE clir' eitos e Er:>clé\l~f:·: ciment:C) ele situaç:õef:; dE 

q 1.1 e I" 

I' I ' ti' ., .. r ,. c: .. C ' • I _. C ' .. f:. C €O. I c\ I "" f. .. :> a c. .1 <:\ I . ~ [lU municipais. Porlant(), n~o h~ como 

os Estados e Munic{ pios da obri9a~âo COfl!i t: ilu{da pela 

F>r6pria Lei Maior. ~ legislaçgo ordin~ria ~ alr' ibu{da a regula--

menta~âo do disposit: Ivo const itueioflal, dando força c9geflte 

norma program~t lea. EOl se tratando de lei mantefledclra de clir'ei­

to individual, que se Espra ia fla atuaçâo administrat: iva de to-

cios os entes federat ivos 7 a competência legislat iva ~ , nques--

tionavelmente da Uniio. 

E~m face do e xp osto, manifestamos nosso voto pela 

rejeiç~o da Emenda oferecida em Plen~rio ao IJrojeto de Lei 

.::. <:" L 7 8 

.... 1.\...1\.) .. - 7 

de 1991 • 

. ' 

DI:--:-Pj~ t lé\ d o 

í 
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---, t I~ - PARECER DA COMISSl\O 
----

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição da Emenda ofereci 

da em Plenário ao Projeto de Lei nº 5.567-B/85, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa e 

Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias Góis, Paes 

Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães, Toni Gel, Tou­

rinho Dantas, João Natal, José Dutra, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Francisco Evangelista, 

Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva, 

Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Moroni 

Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, 

Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra Starling, Mendes Bote­

lho, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson MOller, José Maria 

Eymael, Rodrigues Palma, Luiz Piauhylino, Everaldo de 

Oliveira, Antônio de Jesus, Edésio Frias e Magalhães Tei­

xeira. 

Sala da Comissão, em 25 de março de 1992 

CLEROT 

Presidente 
/' 

Centro Gráfico oo~ .... ~d~l ··_ BrasíUa. DF 

11 



8 

• 

SUBEMENDA .-r~ _·c Cu R-
. .-./ 

.4 ~' h'\ DA V (; t.. ;·1 vv ~\( ~ I >~ t" 

Dê-se ao art. 12 do projeto a seguinte redação: 

"Art. lº - As certidões para a defesa de direi-
tos e esclarecimento de situações, requeridas aos , -orgaos 
da administração centralizada ou autárquica, às empresas 

públicas, às sociedades de economia mista e às fundações 
públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável 

". 
de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no~ ór-

gão expedidor." 

i 

Sal a d a C o m i s são, e / / 8 m a i 0/ de 1 99 1 
/ 

jI~ 
Dep a816 JOAO 

..--' 
/" .-

. '~e~Q~;A EYMAEL 

Relator 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PR~TO DE LEI N2 5.567-B, DE 1985 

Suprima-se do art. 12 a expressão: "dos Estados e Municípios," 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.567-C, DE 1985 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, Et1 TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 5.567-B, DE 

1991, QUE DISPCE SOBRE A EXPEDIÇÃO DE CERTIDCES PARA A DEFESA DE DI­

REITOS E ESCLARECIMENTOS DE SITUAÇCESi TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURID! 

CIDADE, TECNICA LEGISLATIVA E, NO M~RITO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDA 

(RELATOR: SR. JOS~ MARIA EYMAEL). PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO: DA CO 

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDA 

DE, JURIDICIDADE, T~CNICALEGISLATIVA E, NO M~RITO, PELA APROVAÇÃO, 

COM SUBEMENDA (RELATOR: SR. JOS~ MARIA EYMAEL). PARECER À EMENDA DE 

PLENÁRIO, QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO: DA COMISSÃO DE CONSTITUI 

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 

T~CNICA LEGISLATIVA E, NO M~RITO, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. ADYLSON 

MOTTA) . 

A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 08 DE AGOSTO 

DE 1991. 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Â EMENDA DE PLENÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS D EPUTADOS 

(SE FOR APROVADA A SUBEMENDA) 

ESTÃO PREJUDICADAS AS EMENDAS DE PLENÁRIO E A EMEN~OMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos. termos do art. 189, § .49, do Regimento Inter~xo de 

submeter a votos a Emenda oferecida em Plenário pelo Dep. João 

Tota, quando da reabertura da discussão, pelo fato de ter sido 

declarada inconstitucional pela Comissão de Constituição e Jus 

tiça e de Redação. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. / 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

• 
(SE NÃO HOUVER MODIFICAÇÕES APROVADAS NA CÂMARA) 

A MAT~RIA VAI À SANÇÃO. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS / 

(SE FOR REJEITADA A SUBEMENDA) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO OFERECIDA PELO SR. DEPUTADO AUGUSTO 

CARVALHO, COM PARECER DE M~RITO PELA APROVAÇ O. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMA ÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



.. / 
\ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA COMISS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PEn. .... JrM.NEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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, 

:-~AMARA DOS D~PUT ADOS 
.IQAO DI IINOPU 

PROJETO DE LEI N.· 5 • !5 6 7 - 'éle 19 85 

IlMENTA Dispõe sobre ' a expedição de certidões . para a defesa de di~e~tos e esclarecimentos 
.~ ., , .. 

+ I, ". v-

; - " I· . de situações. 
\ . 

ANDAMENTO 

31.05.85 

19.06.85 

02.08.85 

" ';' 

I !, • , I .. .~:-

I" , ~ .! ~'.. ':"1 '. "~' ,... ~.; ~ ...... 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENARIO 

e lido e vai a imprimir. 
DCN 28.05.85, pág. 5087, cal. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep . THEODORO MENDES. 
DCN 08.06.85, pág. 5783, colo 02. 

COMISsAO DE CONSTITUIÇAo. E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. THEODORO MENDES, pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa 

da. 

e, no mérito, pela aprovação~com - emen 
i -

-DCN 24.08.85, pago 8681, col. 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pei 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

com emenda. 

(PL. 5.567-A/85) SOB 

AUTOR 

SENAOO , FEDERAL 

(PLS.07j83 -Sen o MOACYR DUARTE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Ra.zõe,s. do veto-publicadas no 

"-. 

ADO nos termos do Art. 
03.08.85, pág . 76 23, col. 02 V 
--A4. V2 íZco 618f ·v· 

A""' .... DA MESA N.O 1/ 87 

\ 
~--------------------------------------~~ 

.1 ... .. póg ..... _ .. co!... .... _ 



ANDAMENTO 

17.05.89 

02.06.89 

ZZ:Ú : 89 

/ 

~0· .02.90 

. " 

\ 
\ 

l 

PL. 5.567/85 

MESA 
Despacho: i Comissiot ~e Constitu~çio e Justiça . e Reda~io. , , . 

(NOVO DESPACHO - Art. 39 da Resolução n9 06/89) . 

. PLENÁRIO 
~ lido e vai a imprimir. 

DCN 18.05.89, pág. 3564, colo 01. 

COMISSÂO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Distribuido ao relator, · Dep. JOSe MARIA EYMAEL. 

DCN 03.06.89, pág. 4404, colo 03. 

• 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO" ·J1JSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente parecer do relator. Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. pela constitucionalidade. juridicidade. 

técnica leg~slativa e. no mérito. pela aprovação. aom emenda. 

DCN 03.03.90, pág. 920, colo 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
• 

• e lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionali-

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao, com emenda • 

(PL. 5.567-A/85) -DCN 21.02.90, pago 0248, colo 01 

continua • • • _ .. _ .. . -• - ---_. - "-

.. 
~ 

• 

• • 



CE L . Seçfo de Slnbpse 
• 

i 
ANDAMENTO 

• 
15.05.90 

25.05.90 

17.10.90 

08.04.91 

08.05.91 

COI 20.48.0020.0· (NOV/84) 

PROJETO NQ 5.567/85 

PLENÂRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
Encerrada a discussão. 
Apresentação de Emenda pelo Dep. Augusto Carvalho. Volta à CCJR. 

DCN 16.05.90, pago 5019, colo 02 

Continuação fls. 02 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDA DE PLENÂRIO) Distribuido ao relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. 

DCN 26.05.90, pâg. 5762, colo 01. 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (EMENDA DE PLENÂRIO) Parecer do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela constitucionalidade, . juridicidade, .técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Concedida vista ao Dep. MESSIAS GOlS. 

DCN 20.11.90, pago 12378, col. 01. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO) Distribuido ao relator, Dep. JOSE MARIA EYMAEL. 

DCN ~ Ot/t>4 jfJj iJj[ã~ &).103 L~ 03 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO) Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito. pela aprovação, com subemenda~ 
í.!! · DCN 

VIDE VERSO ..• ------~~------,---------~~~~~-----------------------------~~ COI 20.48.0020.0' (NOV/84) 

_ ._------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L • Seçfo de Slnbp .. PROJETO NQ 5.567/85 Continuação 

ANDAMENTO 

13.06.91 

08.08.91 

03.10.91 

25.03.92 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tenào parecer, Ba Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu-
. . . 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. PARECER A EMENDA 

DE PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 
. . 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda. 

(PL. 5. 567-B/85) . 
ra t2Q.I ~,R. ,ti· t10 Mf; teI. O ré' 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. (Art. 114,XVI do R.I.) 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de 01 Emenda pelo Dep. João Tota. 

Volta à CCJR. 

~"v'~~AO DE CONSTo JUSTICA 'PFruf'Ao 
(.;jstribuido ao (a) relator (a). Oep ADYLSON MOTTA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado, unanimemente, o parecer do relator, Dep. ADYLSON MOTTA, pela constitucionalidade, juridicidade 
e t~cnica legislativa e, no m~rito, pela rejeição. 

COI 20.48.0020.0 ' (NOV/841 

COI 20.48.0020.0 ' (NOV /841 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L • SeçA"o de S inbpse 

ANDAMENTO 

14.04.92 

COf 20.48.0020.0· (NOV /841 

PROJETONQ 5.567-C/85 Continuação f l. 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti­

tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. PARECER A EMEN 

DA DE PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida­

de técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda. PARECER A a~ENDA OFERECIDA EM PLENÂRIO .. 
• 

QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÂO: da Comissão 'de Constituição e Justiça e de .Redação, pela constitucio-

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 

(PL 5.567-C/85) 

DC;'·J .. º-~.J.Q.':L' .. ~ .. ~ .. pág .... 6.J:3 3._col. Q k.... 

- . __ .. . _._- - .. .. _-------------------

• 
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SUBEMENDA - C CJR 
-/ 

A !)O';.A p;" Ptt..A vt?~'.s.~~ 

Dê-se ao art. 12 do ~rojeto a seguinte redação: 

"Art. 12 - As certidões para ~. defesa de . direi­
órgãos tos e esclarecimento de situações, requeridas aos 

da administração centralizada ou autárquica, às empresas 
fundações públicas, às socieda'des de economia mista e às 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
improrrogável Municípios, deverão ser expedidas no prazo 

• 
de 15 (quinze) dias, contado do registro do 
gão expedidor." 

. i 

Sala da Comissão, e /8 maio/de 1991 

1/ 

.- nte 
<.. 

/~e~~A' EYMAEL 

Relator 

pedido no 6r-

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

.' 
.. , . 

•• I • " 

. ' 
, ' . .. " 

, ',~ . 



t ___ .} 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.567-B, DE 1985 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 5.567-A, 

DE 1985, QUE DISPOE SOBRE A EXPEDIÇÃO DE CERTIDCES PARA A DEFESA DE 

DIREITOS E ESCLARECIMENTOS DE SITUAÇCESi TENDO PARECER: DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JU­

RIDICIDADE, T~CNICA LEGISLATIVA E, NO M~RITO, PELA APROVAÇÃO, COM EMEN 

DA (RELATOR: SR. JOS~ MARIA EYMAEL). PARECER Â EMENDA DE PLENÁRIO: DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALI 

DADE, JURIDICIDADE, T~CNICA LEGISLATIVA E, NO M~RITO, PELA APROVAÇÃO, 

COM SUBEMENDA (RELATOR: SR. JOS~ MARIA EYMAEL) . 

A MAT~RIA TEM SUA DISCUSSÃO REABERTA, NOS TERMOS DO ART. 166 DO REGI­

MENTO INTERNO, PARA EVENTUAL RECEBIMENTO DE NOVAS EMENDAS. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

f} PtUlJ'f. 1"'O 
ft f CoM /Jjv6J 

PASSA-SE Â VOTAÇÃO DA MAT~RIA. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO APRESENTOU E VOU 

SUBMETER A VOTOS A SEGUINTE SUB EMENDA À EMENDA DE PLENÁRIO 

(Ver subemenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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AUTOR 
CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,- 5. 567 de 19 85 

SEÇÃO DE SINOPSE 

----~~~~~--------------------------~------------------------------~--------------------.. , 
E ,,'" E N TA 

.. . 
Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos 

de situações. SENADO FEDERAL 

(PLS.07/83 -Seno MOACYR DUAR'!' 

ANDAMENTO Sancionado ou promulgado 
----------------~--------~------~,~------------------------------------------------------~I--------------~------------

27.05.85 

31.05.85 

19.06.85 

02 . 08 . 85 

Publicado no Diário Oficial de 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça. 

Vetado 

'j-.... -
Razõesr do veto-publicadas no 

PLENÂRIO 

g lido e vai a imprimir. 

DCN 28. 05. 85, pág. 5 087, co 1. 03. 

COMISSÁO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA 
Distribuído ao relator, Dep. THEODORO MENDES. -DCN 08.06.85, pago 5783, colo 02. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo. E JUSTIÇA 

, 

. . 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. THEODORO MENDES, pela constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emen 
i -

da. 
DCN 24.08.85, pág. 8681, cal. 01 • . , . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e va1 a imp r imir, tendo p ar e cer, da Comiss ã o dé Const i tuição e J usti ça , pe la 

consti t ucionalidade , jur i di c idade , t écnic a le gis l a t iva e, no mé r ito, pela aprovaçao, 

com emenda . 

(PI. , S.S67-J\lSS) F" '\ Rl 
, . . " .... , , , . .' ' \ 
" .. , .. ~" /~ (I~ 03.08.85, 

~ 

p.1 g . V. I{ . 

SOBRES '""ADQ no ~; termos do Ar t. 
7 0 do l\fO DA Ml SA N." 1/8 7 

i , j: ~ {i ' . _. 
I ~ , j ,_" I . _." . . , '-;'; J, ,1 A I ) (J I' .. .).1 • Álo/. , t? í' 1\ _ _ .'.r. .. _ I 



ANDAMENTO 

17.05.89 

02.06.89 

, " 
22:11:89 

20.02.90 

........ . . ~ . . ,. , 

PL. 5.567/85 

. MESA 
Despacho: ã Comissão de Constituição e Justiça . e Reda~ão. 

(NOVO DESPACHO - Art. 39 da Resolução n9 06/89). 

PLENÁRIO 
E lido e vai a imprimir. 

DCN 18.05.89, pág. 3564, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇ~O. 

Distribuído ao relator, ' Dep. JOSg MARIA EYMAEL. 

DCN 03.06.89, pág. 4404, colo 03. 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO" .. '!U6TtÇA E 'REDAÇÃO 

• 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOSE MAR1A EYMAEL, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

pa-~. 920, ' -01. 01. DCN 03.03.90,":1 '-

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao, com emenda. 

(PL. 5 .567-A/85) , 

DCN 21.02.90, pago 0248, colo 01 

continua _. 
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,/ CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N9 5.567/85 Continuação fls. 02 

CE L . Seç€o de Sinópse 

ANDAMENTO 

15.05.90 

25.05.90 

17.10.90 

08.04.91 

08.05 . 91 

CDI 2uAí:l .1 ;,-1 20.0· (NOV /B.l) 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. ~ 

Apresentação de Emenda pelo Dep. Augusto Carvalho. 

Volta à CCJR. 

DCN 16.05.90, pág. 5019, col. 02 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDA DE PLENÂRIO) 

Distribuido ao relator, Dep. JOsg MARIA EYMAEL. 

DCN 26.05.90, pig. 5762, colo 01. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDA DE PLENÂRIO) 

Parecer do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela constitucionalidade, juridicidade , .técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

Concedida vista ao Dep. MESSIAS GOlS. 

DCN 20.11.90, pág. 12378, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO) 

Distribuido ao reiator, Dep'. JOSE MARIA EYMAEL. 

DCN ~ O~.IrP" J 91 LiIi ~'~ 6.10'3 L~ e3 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO) 

• 

Aprova do unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito. pela aprovação, com subemenda. 

DCN 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Continuação 

CE L o Seçol"o de S inbpse 
PROJETO NQ 5.567/85 

ANDAMENTO 

13.06.91 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tenào parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu-
o • 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. PARECER ·AEMENDA 

DE PLENÂRIO: da Comissão ~e Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda. 

(PL.5.567-B/85) 

• 

'. 
, 

CD I 70.40.0020.0 , N v 84 ) 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL NQ 5.567-D, 

DE 1985 (nQ 7, de 1983, na origem) 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL NQ 

5.567-D, DE 1985 (nQ 7, de 1983, na 

origem), que "dispõe sobre a expedi­

ção de certidões para a defesa de di­

reitos e esclarecimentos de situa­

ções" . 

Dê-se ao art. 1Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1Q - As certidões para a defesa de direitos e es­

clarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da admi­

nistração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, 

às sociedades de economia mista e às fundações públicas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 

deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor." 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1992. 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET /85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DA EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL NQ 5.567-D, 

DE 1985 (nº 7, de 1983, na origem) 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL NQ 

5.567-D, DE 1985 (nQ 7, de 1983, na 

origem), que "disp5e sobre a expedi­

ção de certid5es para a defesa de di­

reitos e esclarecimentos de situa­

ç5es". 

Dê-se ao art. 1Q do projeto a seguinte redação: 

, . 

"Art. 1Q - As certid5es para a defesa de direitos e es­

clarecimentos de situaç5es, requeridas aos órgãos da admi­

nistração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, 

às sociedades de economia mista e às fundaç5es públicas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
. ~ . Munl.cl.pl.oS, 

deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor." 

Sala das Sess5es, em 28 de outubro de 1992. 

Relator 

( 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



PS-GSE/ ~<tJ /92 Brasilia, O~ de novembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

-que a Camara dos Deputados aprovou, com emenda, o Projeto de 

Lei dessa Casa nQ 5.567-0, de 1985 (nQ 7, de 1983, no SF), que 

"dispSe sobre a expedicio de certidSes para a defesa de direi­

tos e esclarecimentos de situacSes". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

"­
--~~~., ~ ~ 

Deputado INOCgNCIO 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL NQ 

5.567-D, DE 1985 (nQ 7, de 1983, na 

origem), que "dispõe sobre a expedi­

ção de certidões para a defesa de di­

reitos e esclarecimentos de situa- , 

ções". 

Dê-se ao art. 1Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1Q - As certidões para a defesa de direitos e es­

clarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da admi­

nistração centralizada ou autárquica, às e~presas públicas, 

às sociedades de economia mista e às fundações públicas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor." 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 09 de novembro 
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tÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEoAo 0& SINOPSE 

LEI N.· 5. 5 67 de 19 85 

"-
EMENTA Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos 

de situações. 

ANDAMENTO 

27.05.85 

31.05.85 

19.06.85 

02.08.85 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENÂRIO 

e lido e vai a imprimir. 
DCN 28. 05. 85, pág. 5 087, co 1. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. THEODORO MENDES. -DCN 08.06.85, pago 5783, colo 02. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo, E JUSTIÇA 
Dep. THEODORO MENDES, pela constitucio Aprovado unanimemente o parecer do relator, 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, ~~ emen 

da. 
DCN , 24. O 8 . 8 5, P â g. 8 6 8 1, c o 1. O 1 . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

com emenda. 

(PL. 5.567-A/85) 
colo 02 

Justiça, pel 

pela 

SOBR 
7 o do 

AUTOR 

SENADO . FEDERAL 

(PLS.07j83 -Seno MOACYR DUARTE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões! do veto-publicadas no 

" 

ADO nos termos do Art. 
DA MESA N.O 1/ 87 e~~a. 03.08.85, pág. 7623/ 

',"' c< ..• .;,;" -- Ad. V2 V2 c i) 6!8f 
V.v. 

DCN de .... _..! / " . . J p6g .......... ' col ....... .. 
- .. ' , ,, '~. I· . ,.~ 



ANDAMENTO 

17.05.89 

02.06.89 

, , ) 
22;lL89 

20.02.90 

, 
PL. 5.567/85 

MESA 

Despacho: à Comissão de Constituição e Justiça . e Redação, 

(NOVO DESPACHO - Art. 39 da Resolução n9 06/89). 

, ,PLENÁRIO 
~ lido e vái a imprimir. 

DCN 18.05.89, pago 3564, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO . 

Distribuldo ao relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. 

DCN 03.06.89, pág. 4404, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO",. '.nJSTIÇA E 'REDAÇÃO 

• 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOS~ MAR~A EYMAEL, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. 

DCN 03.03.90, pág. 920, colo 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

e lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justica e Redacão, pela constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovacao, com emenda. 

(PL. 5.567-A/85) 

DCN 21.02.90, pago 0248, colo 01 

continua ... 

, , 
: . 

.. ' . .. , ... -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
' tinuação 

CEL · Seçã"o de Sinópse 

ANDAM ENTO 

15.0 5 .90 

25.0 5 .90 

17 . 10.90 

08. 0 4 . 91 

08. 0 5 . 91 

COI 20.48.0020.0 · (NOV 184) 

PROJETO 5 . 56 7 /85 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anunc i a a Di scussão Cnica . 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de Emenda pelo Dep. Augusto Carvalho . 

Vo l t a à CCJR. 

DCN 16.05.90, pago 5019, cal. 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (EMENDA DE PLENÂRI O) 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. 

DCN 26.05. 9 0 , pág. 5 762 , col o 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÂRIO) 

f ls . 02 

Parecer do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela constitucionalidade, juri dicidade, .técnica 

legi slat i va e, no mérito, pela aprovação. 

Concedida vista ao Dep. MESSIAS GOlS. 

DCN 20.11. 90, pag. 12378, cal. 01. 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( EMENDA DE PLENÁRIO ) 

Distribuido ao re l ator , Dep . JOSE MAR I A EYMAEL. 

DCN ~ ()~.Id)" jfJj ~ t ~! ;.10j L~ ()] 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( EMENDA DE PLENÁRIO ) 

Aprovado unanimemente o parecer d o relat or, Dep. JOSr MARIA EYMAEL , pela constitucionalidade , 

juridicidade, técnica legis l ativa e, no mérito. pela aprovação, com subem~da . 

DCN 

VIDE VERS O ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç.ro de Slnópse PROJETO NQ 5.567/.85 Continuação 

ANDAMENTO 

13.06.91 

08.08.91 

03 . 10 . 91 

25. 03. 9 2 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tenào parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu-
. . 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. PARECER Â EMENDA 

DE PLENARIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda. 

(PL. 5. 567-B/85) " 

PL ENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. (Art. 1 14,XVI do R.I.) 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de 01 Emenda pelo Dep. João Tota. 

Volta à CCJR. 

ºCN OCf IO~ IJ..L. pág. ~ ~3~& cal. Oi. 
f. "m -,,,. 

""'~'~~AO DE CONSTo JUST'CA '~Fn.t"Ao 

("istribuido ao (a) relator (a). Oep ADYLSON MOTTA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado, unanimemente , o parecer do relator, Dep. ADYLSON MOTTA, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 

' . 

COI 20.48.0020.0 · (NOV /841 

, 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçifo de Sinbp. e 

ANDAMENTO 

14.04.92 

28.10.92 

28.10.92 

PROJETONQ 5.567-C/85 Continuação fI. 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

e lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti­

tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. PARECER A EMEN 

DA DE PLENARIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida­

de técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda. PARECER A EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO·­

QUANDO DA REABERTURA DA DI SCUssAo: da Comissão de Constituição e Justiça e de ,Redação, pela constitucio­

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 

(PL 5.567-C/85) 

PLENARIO 

votação em Turno Onico. 

Em votação a Subemenda da CCJR à 'Emenda de Plenârio do Dep. Augusto de Carvalho. 

Prejudicadas a Emenda da CCJR .e as ~~ndas de Plenãrio. 

Em .votação 'o proj eto: ·APROVADO. . . .•.. '" , 

Vai à Redação Final. 

PLENARIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 5.567-D/85) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAveS DO OF. 

"'.' ~ , ~ 

: APROVADA. 

, , 

COI 20.48.0020.0 · (NOV 184 ) 
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Art. 1° Os postos de revenda de ~ás Iiqueleito de petróleo para uso dom~stic~ são obri~ados a dispor de balanças Quc permitam aos consumidores a at.nção de peso real do proout0 
Partgrafo único. Para fins da aferição relerida neste. artigo, o peso do vasilhame de acondicionamento deve ser pavado ou etiquetado no pr6pno vasilhame, em local Vlsfvel para o consumidor, ficando os infratores destas normas SUjeitos. conlorme o caso. ás sançOes administrativas estabelecidas no art. 56 da Lei n° 8.078, de Ii de setembro de 1990. 

República. 

Lei: 

Art. T Esta Lei entra em vigor novenla dias após sua publicação. 

Art . 3· Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

BrasOla. 1 8 de ma i o de 1995; 174° da Independência e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 

LEI N" 9 . 049 • DE 1 8 DE MAl u DE 1995. 

Faculta o registro. nos documentos pessoais 
de identificaçlo. das informaçOes que 
especifica 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber quc O Congresso Nacional decrela e eu sanciono a segumte 

Art. 1° Qualquer cidadlo poderá requerer • autoridade ptlblica expedidora o registro. no respectivo documento pessoal de identificação. do número e. se lor o caso. da data de vaUdade dos segUiDteS documentos: 

I - Carteira Nacional de Habilitaçlo; 
2 - Titulo de Eleitor; 
3 - Cart10 de ldentificaçlo do Contribuinte do Imposto de Renda; 
4 - Identidade Funcional ou Caneira Profissional; 
5 - Certificado Militar. 

Art. T Poderão, tam~m, ser incluldas na Cédula de Identidade, a pedido do titular. informaçOes sucintas sobre o tipo sangtllneo, a disposiçlo de doar órglos em caso de morte e condiçOes particulares de saúde cuja divulgaçlo possa contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular. 

Art. 3° Dispor-se-á. na regulamentação desla Lei. sobre o modelo de adula de Identidade a ser adotado. bem como sobre os dfsticos admissfveis. 

RepOblica. 

An. 4· Esla Lei entra em vigor na data de .... publicação. 

Art. 5· Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Brasfiia, 18 de maio de 1995; 174' da Independência e 107' da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nt/son A. Jobin 

Lei: 

LEIN° 9 . 05 0 ,DE 18 DE HA1 0 DE 1995. 

Convene em Memorial da Medicina 
Brasileira o Memorial da Medicina, instalado 
no predio da antiga Faculdade de Medicina 
do Terreiro de Jesus, na cidade de Salvador, 
Bahia. 

o PRESIDENT E DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

An. I" É convertido em Memorial da Medicina Brasileira o Memorial da Medicina. instalado no ~dio da antiga Faculdade de Medicina do Terreiro de Jesus, na cidade de Salvador. Bahia, subordinado l Universidade Federal da Bahia. 

RepObUca. 

Lei: 

An. T Esta Lei entra em vigor na data de sua pubUcaç!o. 

Arl 3' Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Brasília, 1 8 de ma i ~ de 1995; 174' da Independência e 107' da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

• DE 18 DE MAIO DE 1995. 

DispOe sobre a expedlçlo de certidOes para a 
delesa de direitos e esc1arecimentos de 
situaç&s. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Coogreaso Nacional decreta e eu sanciooo a aeguinte 

An. I" Ali certidOes para a defesa de direitos e esclarecimentos de situaÇOes. requeridas 80S órgIos da ldministnçIo centralizada ou ·autúquica, ás empresas ptlblicas, ás sociedades de economia mista e ás fundações ptlblicas da UniIo, dos Estados. do Distrito FederaJ e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias. contado do registro do pedido no tlrglo expedidor. 
An. T Nos requerimentos que objetivam a obtenção das certidOes a que se refere esla Lei. deverão os interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fIOS e razOes do pedido. 
An. 3' (VETADO) 

AIl 4' Esta Lei entra em vigor Da data de sua pubUcaçio. 

An. 5' Revogam-se as disposições em contrário. 

arasfiia, 18 de maio de 1995; 174· da Independtncia e 107" da RepllbUca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nt/son A. Jobim 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6. Lote 800: CEP. 70604-900. Brasih • . DF 
Telefone' PABX: (061) 313-9400. Fax: (06 J) 313-9540 

Publicações - Os originais devem ser enrregues na Seção de Seleção e Regisrro de Materias. no honirio das 7h30 às 16 horas . Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por esento, a DiVIsão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias uteis após a publicação. 

If Telex: 61-1356. CGC-MF: 00394494/0016-12 

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS 
Diretor-Geral Substituto 

JOSÉ GERALDO GUERRA 
Respondendo pela Coordenação de Produção IndusniaJ 

DIÁRIO OFICIAL - Seção 1 

Órgào dest inado a publicação de atos normativo!' 

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

ANTÔNIO JOÃO GUI ~I , .~"I " 
Eduor 

Assinaturas - Valem a panir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser adquiridos separadamente 

(Valores em RS ) 
Prelo Ea!!ina: 0,0053 

Diário Oficial Diário da Justiça 
Seção I Seção 2 Seção 3 Seção I Seção 2 Seção 3 

IMPRENSA NACIONAL 
Assmatura semestral 61,32 21 ,12 63,36 79,20 159.72 
Quantidade media de paginas 
(últimos 12 meses) 

ECT 
Pane (supemcie 1 
Pone (aereo) 

96 30 90 114 228 

35.64 18.48 33.00 35.64 64.68 
81.84 40.92 81 .84 81.84 147.84 

Informações: Seção de Assmaturas e Vendas - SEA VENIDICOM 
Telefone: (061) 313-9900 (busca automanca) 
Horário: das 7h30 às 19 horas 

64.68 

9:: 

33 .00 
81.84 
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A.~,im . é de primnrdi~1 imfl"l15ncia que"" "",,,,,rvc o meio unive ... ittrio também na 
IUI condiç60 e~fJC'Ci3Hs.c;iml de malrü cultural. A e5ta ~ inlcJ!T1Im indls"t;Oluvclmcnle IiCUS usos e 
costumes. entre os quais o de que trata o projeto ora vetldo. que. M\ por is.<o. considero conlrtrio 
10 in.."" .... públi('ll. ""m cmha~o de renovar todos os louvores lO ""u nohre lutor pela merilóna 
intençlo. 

É de "" espcrnr que n~o tordc • inicialiva da UNB no mesmo ""ntido daquela 
in""rid~ no projelo <lo nnhrc Seno"or uilvan Borl!Cs. no",mlmenlC j~ em estudos por aquela 
in!\1ÜuiçAo. 

li<"s. Senhor Presidente. IS rl7.õcs que me levaram I vetar totllmenle o projelo em 
ClUsa. L< qUlis ora submelo l etcvada aprcciaçlo dos Senbores Membros do Congresso Nacional. 

Bra.<f1ia. 1 8 de m a i o de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mensagem n° 5 5 5 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excel!ncia que. nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituiçlo Federal, decidi velar parcialmente o Projeto de Lei n" 228, de 1981 (n" 6.553185 na 
Clmara dos Depulldos). que "Autoriza o Ministbio da Educaçlo e do Desporto e o Ministbio da 
Culnn I discip!inarem I obri,atoriedade de JeJlrOC:Iuçlo. pelas editoras de IOdo o Pais. em regime 
de piopolCIOIIlhdade. de obra5 em cantClereS braille. e a permlur I reproduçlo. sem finalidade 
lucrativa. de obras ~ divulgadas, para uso exclusivo de cegos' . 

Incide o veto lObre o lIt. I" e aeu parágrafo ónico. 

. "Art I" A Unilo ~ em seus orçamentos •. recursos .específicos para 
publicaçlo. atravts do SISIeIIUI B .... lle. de obras dultucas, Clentfficas. IlIertrias e outros 
materiais em relevo. utilizados naleinn de pessoas cegas. 

Parágrafo 6Dico. Os recursos concedidos na forma deste artigo serão utilizados 
mediante a1ocaçlo direta I Imprensa BT1ille ou Centro de Produçlo BT1ille oficiais. bem 
como atnvts de contntos e convenios com Imprensas Braille e Centros de Produçlo de 
Braille. de natureza jurfdiCl de direito privado. ' 

ImpOe-se o veto 10 lIt. I" e seu parágrafo único. por inconstitucionalidade. tendo em 
vista tntar-se de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República - art. 61. § 1°. inciso li. 
illr.ea "b" da Constituiçlo Federal. 

Esta. Senhor Presidente. I rv.lo que me levou a vetar em pane o projeto em Clusa. a 
qual ora submeto A elevada apreC1açlo dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasfiia. 1 8 de ma i o de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N" 5S6. de 18 de mlio de 1995. Rc.<lituiçlo la Conpes.<o Nacional de aUlógraf os do projeto de lei que. 
sancionado. se tnnsfonna na Lei n" 9.046. de 18 de maio de 1995. 

N" 557 . de 18 de maio de 1995. Rc.<lituiçlo ao Conpes.<o Nacional de autój!Tafos do projelo de lei que. 
sancionado. se lransforma na Lei n" 9.047. de 18 de maio de 1995. 

N" 558. de 18 de maio de 1995. ReSlituiçlo ao Conpes.<o Nacional dc aUl6j!Tafos do projeto de lei que. 
sancionado. se lransfonna na Lei n° 9.048. de 18 de maio de 1995 . 

- 9. de 18 de maio de 1995. Restituição ao Congresso Nacional de aUlógrafos do projelo de lei que. 
'.~,"ado. se lransforma na Lei n° 9.049. de 18 de maio de 1995 . 

N" 560. de 18 de maio de 1995. Rc.<lituiçlo ao Congres.<o Nacional de aUlój!Tafos do projeio de leI que. 
sancionado. se lransfonna na Lei n° 9.050. de 18 dc maio de 1995. 

MINISTÉRlO DA AERONÁtmC A 

Exposição de Motivos 

N" 025. de 24 de abril de 1995. Proposla de incorporação da Telecomunicaçõcs Àeronáuticas S.A . . 
TASA 11 Empresa Bra.<ileir. de Infra-Estnllura Aeroponuána . INFRAERO. nos lennos da presente 
Exposiçlo de Motivos . • Aprovo. Em 18.5.95' . 

Mensagem n° 56 1 

Senhor Presidente do Senado Federal . 

Comunico I Vossa Excelencia que. nos lermos do parágrafo I" 
Constituiçlo Federal. decidi vetar parcillmente o Projelo de Lei n° 7. de 1983 

.' 

"Dispõe sobre I expediçlo de certidOes para I defesa de direitos e 

É o seguinte o teor do dispositivo vetado: 

"An. 3° Esgotado o prv.o a que se refere o ano 1° • • negativa ou retardamento de 
expediçlo da certidlo importa em crime de rc.<ponsabilidade para a autoridade ou servidor.· 

O Ministério da Justiça assim se manifestou sobre a matérta: 

• A matéria objelo da presente propoSt.:l constitui garanti 0 consttlUClOr .• 
consubstanciada no In. 5°. inciso XXXIV. lelra "b· . que Celermina que a todos sã" 
assegurados. independentemente de pagamento de taxa. a obtençio de certidõcs em 
repartições públiCL<. para a defesa de direitos e esclarecimentos de situaçOes de interesse 
pessoal. 

Evidencia-se que a Carta Polftica de 1988 não exigiu que lei ordintria assej!urassc a 
expediçlo de certidões. como L< Constituições anteriores. sendo. pon&nto. auto-aplicável o 
dispositivo constitucional vi~te (a esse respeito ver Jost Afonso da Silva. 'Curso de 
Direito Constitucional Positivo". 1990. pág. 383). Nao obstante. nlo haveria. a nosso ver. 
nenhum inconveniente em que se fixasse prazo para que a Administração expedisse 
certidões. cominando-se pena para o servidor ou autoridade que deixasse de atender 11 
solicitaçào ou incorresse em mora na expediçlo. 

Assim . o projeto acena ao fixar o prazo. mas. equivocadamente. exacerba-se ao 
estabelecer a pena. Ora. os crimes de responsabilidade. previstos na Constituição da 
República (an<. 5 l. 52. I. 85. 102. I. ·c·). e definidos e com processo regulado na Lei n° 
1.079. de !O de abril de 1950. os quais podem ser impullldos ao Presidente da Repúbltca. 
aos MiniSlros de Estado. aos MinislrOS do Supremo Tribunal Federal e aos Governadores c 
Secretários dos Estados. e na Lei n° 7.106. de 28 de junbo de 1985. aplicável ao 
Governador e Secretários do Distrito Federal e dos Territórios. e no Decreto-Iei n° 20 1. d,' 
27 de fe>crciro de 1967. relativo aos Prefeitos e Vereadores. sujeitam os infratores à pena 
de perda do cargo c inabilitação. pelo pra7.0 dc cinco anos. para o exerelcio de cargo ou 
função pública (ans. T'. 4° e § T' do ano 1°. respectivamente). 

Os crimes de responsabilidade lém natureza polftico-administntiva. imputáveis 
apenas aos agentes polfticos, razio pela qual nlo comportam ser aplicados a servidores 
públicos, pessoas legalmente investidas em cargo público - os denominados agentes 
administrativos -. cu)!!: sanções administralivas estão prevIstas na Lei n° 8.112. de 11 0 ' 
dezembro de 1990 - arts. 127 e segmentos. 

Ademais. tntando-se de pena administntiva inerente a servidor pllblico. a matéria 
insere-se na 6rea de compet!ncia privativa do Presidente da Repllblica (art. 61. § 1°. ·c". 
da Constituiçlo Federal)". sendo. pon&nto. vedada a qualquer parlamentar apresenta!' 
proposta legislativa sobre esse assunto. sob pena de inconstitucionalidade. devendo. por 
essa razio, o art. 3' ser vetado. nos termos do art. 66. § 1°. da Carta Magna. 

Recorde-se. inclusive. que a Lei n° 8.112190 preceitua. em seu In. 129, que a pena 
de advertência será aplicada ao servidor público no caso de inobservância de dever 
funCIOnai. previsto em lei .• 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em pane o projeto em 
Clusa. as quais ora submeto li elevada apreciaçlo dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nada para 
complicar! 

Estamos facilitando 
a vida dos nossos 
clientes e usuários. 

Nada de enderecos complexos. 

Agofa , para corresponder com 
a Imprensa Nacional. basta 
remeter sua carta para: 

IMPRENSA NACIONAL 
CAIXA POSTAL 30.000 
CEP 70604-900 
Brasília - DF 

SE D f V 

BrasIlia. 1 8 de m a i o de 1995. 

FERNANDO HENRIQ UE C AR DOSO 

;"./ ~ . 
-,~\~ .... --: : 

,. 

IMPRENSA NACIONAL 
Sua Editora Oficia!. 

I 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

~ / 

". i ('1 ':.' \" t. .:: . .. , .' .. It\.. 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 
conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal !lProvou a emenda dessa 
Casa ao Projeto de Lei do Senado nO 7, de 1983 (PL n° 5.567-D, de 1985, nessa Casa), que 
"dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de 
situações" . 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
.. 6 
Em 03/ oS / 9_ .. _ 
~~ecretário-GerG11 

Oeputad.9r: . 
/ Prl 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em ,;?. 
\ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/ 

de abril de 1995 

.. . 
e x erC1ClO 
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Senhor Presidente, 
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O Senhor PJY.,sidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 561, de 1995, na qual comunica haver vetado parcialmente o 

_ __ J> Projeto de Lei d,9 Senado nO 7, de 1983 (PL nO 5.567. de 1985, nessa Casa), que "dispõe 
-t sobre a expedição de certidões para a defesâ de direitos e esclarecimentos de situações". 

• 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 

Senado Federal, em ())- de junho de 1995 

/# '~-, 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

-----~-1 
---~ 

_... A ;Q U I V E - S 
ErfI 1 'tJ 

\ do Mesa 
tio'" G lO 

secre 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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Mensagem n° 56 1 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excel~ncia que, nos termos do parágrafo }O do artigo 66 da 
Constituiçã~ Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 7, de 1983 (n° 5.567/85 na 
Câm_ara dos Deputa40s), que "Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e 
esclarecimentos de situações". 

, 
E o seguinte o teor do dispositivo vetado: 

"Art. 3° Esgotado o prazo a que se refere o art. 1°, a negativa ou retardamento de 
expedição da certidão importa em crime de responsabilidade para a autoridade ou servidor." 

O Ministério da Justiça assim se manifestou sobre a matéria: 

"A . matéria objeto da presente proposta constitui garantia constitucional 
consubstanciada no art. 5°, inciso XXXIV, letra "b", que determina que a todos são 
assegurados, independentemente de pagamento de taxa, a obtenção de certidões em 
repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 
pessoal. 

Evidencia-se que a Carta Política de 1988 não exigiu que lei ordinária assegurasse a 
expedição de certidões, como a~ Constituições anteriores, sendo, portanto, auto-aplicável o 
dispositivo constitucional vigente (a esse respeito ver José Afonso da Silva, "Curso de 
Direito Constitucional Positivo". 1990, pág. 383). Não obstante, não haveria, a nosso ver, 
nenhum inconveniente em que se fixasse prazo para que a Administração expedisse 
certidões, cominando-se pena para o servidor ou autoridade que deixasse de atender à 
solicitação ou incorresse em mora na expedição. 

Assim, o projeto acerta ao fixar o prazo, mas, equivocadamente, exacerba-se ao 
estabelecer a pena. Ora, os crimes de responsabilidade, previstos na Constituição da 
República (arl~. 51, 52, I, 85, 102, I, "c"), e definidos e com processo regulado na Lei n° 
1.079, de 10 de abril de 1950, os quais podem ser imputados ao Presidente da República, 
aos Ministros de Estado, aos Ministros do Supremo Tribunal Federal e aos Governadores e 
Secretários dos Estados, e na Lei n° 7.106, de 28 de junho de 1985, aplicável ao 
Governador e Secretários do Distrito Federal e dos Territótios, e no Decreto-lei n° 201, de 
27 de fevereiro de 1967, relativo aos Prefeitos e Vereadores, sujeitam os infratores à pena 
de perda do cargo e inahilitação. pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou 
função pública (arts. 2°.4° e § 2° do art. 1°, respectivamente). 
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FI. 2 da Mensagem na 5 6 1, de 1 8 de mal o de 1 9 9 5 . 

Os crimes de responsabilidade têm natureza político-administrativa, imputáveis 
apenas aos agentes políticos, razão pela qual não comportam ser aplicados a servidores 
públicos, pessoas legalmente investidas em cargo público - os denominados agentes 
administrativos -, cujas sanções administrativas estão previstas na Lei na 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 - arts. 127 e segmentos. 

Ademais, tratando-se de pena administrativa inerente a servidor público, a matéria 
insere-se na área de competência privativa do Presidente da República (art. 61, § 10, "c", 
da Constituição Federal)" , sendo, portanto, vedada a qualquer parlanlenlar apresentar 
proposta legislativa sobre esse assunto, sob pena de inconstitucionalidade, devendo, por 
essa razão, o art. 30 ser vetado, nos termos do art. 66, § 10, da Carta Magna. 

Recorde-se, inclusive, que a Lei na 8.112/90 preceitua, em seu art. 129, que a pena 
de advertência será aplicada ao servidor público no caso de inobservância de dever 
funcional, previsto em lei." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Brasília, 1 8 
. 

de malO de 1995. 



• 

• 

> 

• 

Lei: 

LEI N° 9.051 , DE 18 DE MAIO DE 1995. 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a 
defesa de direitos e esclarecimentos de 
situações . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, 
requeridas aos órgães da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro 
do pedido no órgão expedidor. 

Art. 2° Nos requerimentos que objetivam a obtenção das certidões a que se refere 
esta Lei, deverão os interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins e razões do 
pedido. 

Art. 3° (VETADO) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de maio de 1995; 174° da Independência e 107° da República. 

/ 
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Aviso n° 954 - SUPARlC. Civil. 

Brasflia, 18 de . 
ma iO de 1995 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da Rcpúhlica restitui dois autógraros do texto aprovado do Projeto de Lei n° 7, de 1983 

(n° 5.567/85 na Cfimara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n° 9 . 051. ~ d e 

18 de maio d e 1995 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c C~ · . 
-----..._-~ ~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da Rcpúhlica 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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PROJETO DE LEI 

N° 5.567/85 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 07/83 NO SENADO FEDERAL 

. 
EMENTA: Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações. 

AUTOR: Senador Moacir Duarte 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 
LEITURA:08.03.83 DCN (Seção 11), DE 09.03.83 

COMISSÕES: 
Constituição, Justiça 

Redação 

RELATORES: 
Seno Amaral Furlan 
(Parecer 383/83-CCJ) 
Seno Moacir Duarte 
(Parecer 045/85-CCJ) 

ENCAMINHAMENTO À CÂ~1ARA DOS DEPUTADOS 
Através do Oficio SM/N° 190, de 20.05.85 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
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TRAMIT AÇÃO DO PROJETO COM EMENDA APRESENTADA PELA 
CÂMARA NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 10.11.92 DCN (Seção lI), DE 11.11.92 

COMISSÕES: 
Constituição, Justiça e Cidadania 
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Parte sancionada: Lei nO 9.051 , de 18/05/95 

(0.0 . de 19/05/95) 

Partes vetadas: - art. 3°. 

LEITURA: 

COMISSÃO JvfIST A INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



• --
"" • 

• ~ 

• 

.. 
• 

.y 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre a expedição de certidões para 
a defesa de direitos e esclarecimentos de 
situações. 

Art. 10 As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, 
requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, 
contado do registro do pedido no órgão expedidor. 

Art. 20 Nos requerimentos que objetivam a obtenção das certidões a que se 
refere esta Lei, deverão os interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fms e 
razões do pedido. 

Art. 30 Esgotado o prazo a que se refere o art. 10, a negativa ou retardamento 
de expedição da certidão importa em crime de responsabilidade para a autoridade ou 
servidor. 

vpl/. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em oi8 de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal -
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Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 21 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do 

Senado nO 7, de 1983 (PL nO 5.567, de 1985, nessa Casa), que "dispõe sobre a expedição de 
C\ >' 

certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações". 

Senado Federal, em ~8 de setembro de 1995 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luís Eduardo 

Senador José Sarney 

Presidente do Congresso Nacional 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

rfr/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÀRIO AO PROJETO DE LEI N9 5.567-A, de 

1985, que "dispõe sobre a expediçâ~de certidões para a defesa de di 

reitos e esclarecimentos de situações". 

DESPACHO: À COM. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

À COM. DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em 17 

'" DISTRIBUIÇAO 

v I 
REDAÇÃO. 

d e _~MA"",,-,,=I-,,<O,---_ d e 19~9w.Q,---_ 

A o Sr'~~~&K~~-----:.4J.z...;:;~------,~~--=~~_~-7I-+~_~ _ __ ' emli.i I 1 9~ 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão ~ 
I 

Ao Sr. 19 ... 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011 .4 - (Jl.lJ89) 

_J 
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CÂMARA DOS DEPUTP~DOS 

C) PRDJETO DE LEI N.o 5.567-1\, DE 1985 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a def.esa de direitos 
e esclarecimentos de situações ; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a,provação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.o 5.567, de 1985, a que se r,efere o parecer. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de 
situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autár­
quica, As empresas públicas, às sociepades de economia mis ta e às fund 3. ­
ções oficiais da União, dos Estados rf Munic 'pios, deverão ser expedidas no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado do registro do pedido no 
órgão expedidor. 

Art. 2.° Nos requerimentos que objetivem a obtenção dás eertidõ,es 
a que se refere esta lei, deverão os interess8.dos fazer constar ,~ s clar8cimen­
tos relativos aos fins e razões do pedido. 

Art. 3.° Esgotado o prazo a que se refer,e o art. 1.0, a negativa OH ret ar­
damento de e~pedição da certidão importa em crime de r esponsabEidade 
para 8, autoridade ou servidor. 

• Art. 4.10 Esta lei en tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Senado Federal, 20 de maio de 1985. - JOEé FrageUi, Pr,esidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERAT1VA DO BRAS IL 
. . ...... . .. . .. . .. . ..... .. .. . ... .. . . . . ... . .. .. ... . ......... .. ..... ,. ... . .. . . . 

CAPíTULO IV 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos es trangeiros 
residentes no País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liber­
dade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

§ 35, A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às r,epar­
tições administrativas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' \' . .... .. . 

(*) (R epubllca:-se em virt ude ode novo despacho do Sr. Presidente - art. 2.0 da 
Resolução n.o 6/ 89.) 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 7, DE 1983 

Redação do vencido, para o 2.° turno do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 7, de 1983. 

Apresentado pelo Senhor Senador Moacyr Duarte. 

Lido no expediente da Sessão de 8-3-83, e publicado no DCN (Seção II) 
de 9-3-83. 

Distribuição à Oomissão de Const ituição e Justiça. 

Em 12-5-83, é lido o Parecer n.O 383/83, da Comissão de Constituiçio e 
Justiça, r elatado pelo Senhor Pedro Simon, pela cons titucionalidade e juri­
dicidade do 'Projeto, com a Emenda n,o 1-CCJ. Aguardando inclusão em 
Ordem do Dia. 

Em 16-4-85, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 1.0 turno, com 
emenda, após usar da palavra na sua discussão o Sr. Moacyr Duart8 . 

Em 18-4-85, é aprovado parecer do relator , oferecendo a redação do 
vencido, para o 2.0 turno. Lido o Parecer n.o 45/85, da Comissão de R:::lu,,: o. 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 9-5-85, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 2.0 turno. À 
Câmara dos Deputados com o Of' cio SM n.O 190, de 20-5-85. 

RESOLUÇÃO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Câmar!:', dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação n o dia 4 
de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer : 

a) as de iniciativa de deputados ou de 'Comissão Permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram an exação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.0 Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta resolução, requerer o desarquivamento d :3.s propOSições 
referidas no art. 1.0, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regimen­
tais. 

Art. 3.0 As proposições da iniciativa de outros poderes ou do Sen3do 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de Andrade, 
Presidente da Câmara dos Deputados. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E REDAÇÃ.o 
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I - Relatório 
~O ·c, 

Através do projeto de lei sub examine, oriundo do Senado Federal, pre­
tende-se regular em lei a sistemática de e~pedição de certidões ,para a defesa 
de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da admi­
nistração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de 
economia mista e às fundações oficiais da União, dos Estados e Municípios. 

O :projeto estipula o prazo de trinta dias, contados do registro da soli­
citação no órgão eJq)edidor, como termo máximo para o atendimento elos 
pedidos. A desobediência implica em crime de responsabilidade para a auto­
ridade ou servidor, sujeito passivo da obrigação. 

Nos requerimentos, deverão os interessados fazer esclarecimentos rela­
tivos aos fins e razões do pedido. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Sob o aspecto da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(§ 4.° do art. 28 do Regimento Interno), nada temos a objetar, ·eis que o 
projeto obedece à norma legitimadora da iniciativa parlamentar (art. 61 da 
Lei Maior), estando seu conteúdo excluído das proibições consubstanciada.s 
no § 1.0 do mesmo artigo. 

A competência € da União 'para legislar, através do Congresso Nacional, 
por meio de lei ordinária (art. 48). Não há, outrossim, ofensa a texto ex­
presso da Constituição Federal. 

No que pertine ao m€rito, entendemos que a matéria deva merecer a 
aprovação desta Casa. Efetivamente, existe desnecessária e ef.etiva buro­
cratização nos pedidos de certidão, cujo direito encontra-se assegurado pela 
Constituição, na alínea b do inciso XXXIV do art. 5.°, independentemen te 
do pagamento de taxas. É imperioso que se fixe um razoável prazo, im­
prorrogável, para a e:lQpedição dessas certidões, sob pena de ficar v2.zio , Se!11 
conteúdo e sem efeito prático, a citada norma constitucional. 

Fazemos, no entanto, uma ressalva ao projeto: entendemos que o prazo 
de trinta dias, tal como previsto no art. 1.0, é demasiado longo para os fin s 
colimados. Em muitos órgãos públiCOS federais vigora, há dezenas de an os. 
o prazo de oito dias. A Lei .orgânica dos Municí.pios do Estado de S.ão Pau~ o 
situa esse prazo em quinze dias. Uma vez que todo o sistema de informa­
ções, quer administrativas como tributárias, encontra-se, na União e nos 
Estados, fulcrado em serviços de processamento el·etrônico de dados , nada 
justifica um prazo maior do que quinze dias para o fornecimento de certi­
dões. 

Diante do acima exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridi­
cidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei n.O 5.567, de 1985, nos termos da emenda modificativa em anexo. 

É o parecer, sub censura. 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989. - Deputado José Maria Eymael, 
Relator. 

~. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Ao Projeto de Lei n.o 5.567, de 1985) 

Substitua-se, no art. 1.0 do projeto, a expressão "30 (trinta) dias" por 
"15 (quinze) dias". 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 1989. - Deputado José Maria Eymael, 
Relator. 

IH . - . Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­
ria plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela aprovação, com emenda, do 
Projeto de Lei n.o 5.567/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Nelson Jobim - Presidente, 
João Natal - Vice-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Ga­
delha, Hélio Manhães, José Dutra, Leopold.o Souza, Mendes Ribeiro, Aloysio 
Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Horácio Fer­
raz, Jorge Hage, Gerson Peres, Dol!tel de Andrade, Benedicto Monteiro, 
Gastone Righi, José Genoíno, Marcos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Ma­
cedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, 
Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigmaringa 
Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Antônio 
Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga Patriota, Eduardo Bonfim, 
Lélio Souza, Wagner Lago, Jesus Tajra e José Maria Eymael. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. - Deputado Nelson Jobim, 
Presidente - Deputado .José Maria Eymael, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se no art. 1.0 do projeto a expressão "30 (trinta) dias" por 
"15 (quinze) dias" . 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 1989. - Deputado Nelson Jobim, 
Presidente - Deputado José Maria Eymael, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 5.567-A, de 1985 

(EMENDADO EM PLENÁRIO) 

Disp~e sobre a expediç~o de 
certid~o para a defesa de direi­
tos e esclarecimentos de situa­
ç~es; tendo parecer, da Comissão 
de Constituiç~o e Justiça e de Re 
daç~o, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa 

, . -e, no merlto, pela aprovaçao, com 
emenda. 

AUTOR: Do Senado Federal 
, . 

RELATOR: Deputado Jose Marla Eymael 

Vindo do Senado Federal, o Projeto de Lei n Q 5.567-A 

busca fixar prazo para o fornecimento de certid~es, pela Admi­

nistraç~o Pública, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situaç~es. Recebendo aprovaç~o na Comiss~o de Constituiç~o e 

Justiça e de Redaç~o quanto às preliminares e o mérito, com e­

menda que reduziu o prazo para 15 (quinze) dias, foi a Plenário, 

onde uma nova emenda propôs a inc1us~0 do Distrito Federal en­

tre os entes destinatários da norma, voltando, assim, a proposi 

ç~o a esta Comiss~o. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ultrapassadas as preliminares, onde se inclui 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

emenda de Plenári~ satisfatoriamente, votamos, no mérito, pela 

aprovação do referido acréscimo do Distrito Federal, omissão 

que se fazia sentir, dado o caráter nacional que se 

dar à obrigação administrativa. 

Sala da Comissão, em t3 de A5°-S-tõ 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

pretende 

de 1990. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI NQ 5.567-A, de 1985 

(Emendado em Plenário) 

Dispõe sobre a expedição de 
Certidão para a defesa de direitos e 
esclarecimento de situações; tendo 
parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e técni­
ca legislativa e,no mérito, pela a­
provação, com emenda. 

Autor: Do Senado Federal 

Relator: Deputado JOS~ MARIA EYMAEL 

Vindo do Senado Federal, o Projeto de Lei nº 

fornecimento de certidões, 5.567-A busca fixar prazo para o 

pela Administração Pública, para a defesa de direitos e escla 

recimento de situações, em atendimento ao art. 5º, 

XXXIV, letra "b", do Texto Constitucional. 

inciso 

Tendo recebido aprovação da Comissão de Consti 

tuição e Justiça e de Redação quanto às preliminares e ao -me . 

rito, com emenda que reduziu o prazo para quinze dias, foi a 

plenário, onde urna nova emenda propôs a inclusão do Distrito 

Federal entre os entes destinatários da norma, voltando, as­

sim, a proposição a esta Comissão. 

~ o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Procura a emenda oferecida em Plenário acres­

centar a expressão "do DF" ao corpo do art. lQ do Projeto, lo 

go após a expressão "da União". 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Com efeito, o Distrito Federal é considerado 

unidade da Federação, nos termos dos artigos lQ da Constitui­

ção Federal; tendo, ainda, sua autonomia reconhecida pelos 

arts. 18 e 32 do Texto Constitucional. Por outro lado, o art. 

37 do mesmo Diploma reconhece a existência de Administração 

Pública própria do Distrito Federal. 

Portanto, dado o caráter nacional que se pre­

tende dar à obrigação administrativa, justifica-se a inclusão 

requerida. 

-Não obstante, recomenda-se que a 

ja incluída, no corpo do art. lQ do projeto, por 

expressa0 se 

extenso -

"do Distrito Federal" -, e que a sua colocação se dê 
, 

apos a 

expressão "dos Estados", a exemplo do Texto Constitucional 

(arts. 18, 23, 37). Outrossim, recomenda-se, pela boa redação, 

que se inclua a expressão "dos", antes de "Municípios". 

Nesse sentido, a fim de aperfeiçoar a emenda 

proposta, propõe-se uma subemenda. 

Isto posto, somos pela aprovação da emenda o­

ferecida em Plenário, com as ressalvas mencionadas, e na for 

ma da subemenda apresentada. 

Sala da Comissão, 25' de abril de 1991 

____ ---------D~~ 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 5.567 - A, de 1985 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a expedição de 
certidões para a defesa de direitos 
e esclarecimento de situações. 

SUBEMENDA NQ 01 

Dê-se ao art. lQ do projeto a seguinte reda-
-çao: 

"Art. lQ As certidões para a defesa de direi­

tos e esclarecimento de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públi­

cas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas 

da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios, 

improrrogável de 15 (quinze) deverão ser expedidas no prazo 

dias, contado · do registro do pedido no órgão expedidor." 

JUSTIFICACAo 

Conquanto a emenda oferecida em Plenário deva 

ser acatada, quanto ao mérito, propõe-se a presente subemenda 

que visa a aperfeiçoá-la. 

oficiais" por 

ção Federal. 

Propõe-se a mudança da 

"fundações públicas", em 

-expressa0 

respeito à 

"fundações 

Constitui-

Por outro lado, é conforme aboa técnica légi~ 

1 ativa a utilização da expressão "do Distrito Federal", ao invés 

da abreviatura "do DF". Dita expressão, ainda, deve ser acomo 

dada após a expressão "dos Estados", conforme orientação da 

Lei Maior - arts. 18, 23, 37. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Finalmente, propõe-se a inclusão da expressão 

"dos", antes de "Municípios", para aperfeiçoamento redacional. 

Pelo que, contamos com o apoio de nossos Pa­

res para a aprovação desta proposição. 

Sala da Comissão, ~~ de abril de 1991. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 5.567-A/85 

PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidad, técnica legi~ 

lativa e, no mérito, pela aprovação, com subemenda, da Emen­

da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nº 5.567-A/85, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro No­

gueira, José Burnett, Messias Góis, Nelson Morro, Paes Lan­

dim, Pedro Valadares, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José 

Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz 

Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato 

Vianna, Wanda Reis, Eden Pedroso, Francisco Evangelista, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, André Be­

nassi, Jutahy Junior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, 

Nelson Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, Eduardo Braga, João Mellão Neto, Robson Tuma, 

Luiz Piauhylino, Agostinho Vale~te, Roberto Jefferson, 

Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, Jesus Tajra, Ivo 

Mainardi, Aroldo Góes, Sérgio Maia, Osvaldo 

Melo e Magalhães Teixeira. 

Sala da Comissã , de 1991 

o EYMAEL 
Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 5.567-A/85 

SUBEMENDA - CCJR 

Dê-se ao art. lº do projeto a seguinte redação: 

"Art. lº - As certidões para a defesa de direi-
, -orgaos tos e esclarecimento de situações, requeridas aos 

da administração centralizada ou autárquica, às empresas 

fundações públicas, às sociedades de economia mista e às 

públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, deverão ser expedidas no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado do registro do 
gão expedidor." 

--

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/gOI 

Sala da Comissão, e 

De~~· EYMAEL 

Relator 

improrrogável 

pedido no ór-



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO QE LEI N9 5.567-B, DE 1985 
• (DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 7/83 

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de d1-

rC'Ltos sclarecimentos de situações; tendo parecer: da 

'omissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

litucionalidade, juridicidade, têcnica legislativa E, no 

'nér i to, pela aprovação, com emend.a. PARECER Â Et,U;NDA DE 

rLENÂRIO; da Comissão de Constituição e Justiça e u8 Reda­

c:ão, pela constitucionalidade, g,uridicidade, técnica legi~ 

vC.\ e , no mérito, pela aprovação, com subemenda. 

~ l.OJETO DE LEI 

r UE SE REI<'ERE 

GER 2 0.0 1.0 00 7 .15 - (JUL / 8 51 

N9 5.567-A, DE 

O PARECER) 

1985, EMENDltDO EH P , Â no, 
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ASSUNTO: 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL ) 

PLS N9 7 , DE 1983 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO ( REABERTURA DE DI SCUSSÃO ) AO PROJE 

.. 

TO DE LEI N9 5 . 56 7- B, de 1985 , qu e "dispõe sobre a expedição de certi - _ 

dões para a defesa de direito s e e s c l arecimen tos de situações ". 

DESPACHO; CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO I 
~~~----------------

A COM . DE CON ST o E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em 13 19 91 

'" DISTRIBUIÇAO 

o Presidente da Comissão 

Ao Sr. -- - ---- - -- --- ---- ---,/-----7'L-.f-----, e m _ _ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _ ___ _ ______ _ ________ __ _ _ ___ , em __ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de ______________ _ 

Ao Sr_ _____________ , em __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de _______ _ 

Ao Sr. _ _______ _ _____ _ ______ ________ , Cr.l __ 19 __ 

o Presidente da Comissão de _ ______ _ 

A o Sr. ________ _ ____________ _ _ _ _ ____ __ , em __ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de _ _ ________________ ____ ____ _ _ _ 

Ao Sr. __________ _ ____ _____________ , em-_ _ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de ______ _ ___ ___ _ 

Ao Sr. _________ _______ _________ _ ______ , em _ _ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de ____ ___________ _ 

Ao Sr. ____________ __________ _ ______ , em _ _ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de _______ _______________ ~ __ _ 

GER 20.01.0011.4 - (JUI\ /84) 
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